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PORTARIA Nº 819/16 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições  constitucionais e 

legais  e de acordo com a Lei Complementar nº 006/2015 -Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 

do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõem sobre a progressão horizontal na 

carreira e considerando:

a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 

correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos,

b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for 

igual ou superior a 60(sessenta)

c) que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão,  

                                                                         R E S O L V E: 

Art. 1º Publicar  o resultado final da média obtida das   02 (duas) avaliações anuais de desempenho 

referente aos anos de 2014 e 2015 e a atual Classe na Progressão:

PROMOÇÃO HORIZONTAL CORRESPONDENTE À DATA DE ADMISSÃO FUNCIONAL/  
MÊS DE JULHO 

MATRÍCULA NOME
CLASSE 

ANTERIOR
MEDIA PROGRESSÃO 

PARA A CLASSE

6201 CAROLINA DOLINSKI ARAUJO C3 74 C4

96521 MICHELE CRISTINA DO CARMO REYS C3 96 C4

96601 SONIA ALVES DA SILVA C3 90,2 C4

73401 NEIDE FERRAREZI C4 97 C5

73581 CECILIA IMACULADA C. SAULLIN C4 94 C5

73821 VANDA APARECIDA BUENO SANTANA C4 97 C5

96951 VANDA MEIRY MOLINARI PUGIN C3 86 C4

96871 TANIA REGINA ASSOLINI OTAVIO C3 91,8 C4

73311 GRAZIELA CRISTINA DO AMARAL C4 74,4 C5

73741 DIVA FERNANDES C4 96 C5

96791 REGIANE APARECIDA ALVES C3 99,1 C4 

2/2 
 

73901 REGIANI RESENDE DA SILVA C4 86,3 C5

97411 RITA INES HATUM C3 85 C4

96441 MARTA BARROS DA SILVA C3 82,9 C4

73231 JULIANA CINTIA NUNES C4 84 C5

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Cruzeiro do Oeste, 10 de AGOSTO de 2016 

     

 VALTER PEREIRA DA ROCHA 

 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.196
De 05 de Agosto de 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diárias, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), totalizando R$- 60,00(sessenta reais) ao 
servidor municipal Sandra Apda Macedo de Vasconcellos, matrícula n°.341, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado 
na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Nova Andradina-MS, com veiculo 
próprio do Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
10/08/2016 08:00 20:00 Nova Andradina - MS Para conduzir Enfermeiro para treinamento no Centro 
de Diagnóstico de Nova Andradina-MS.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 05 dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezesseis (05/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                   João Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                  SECRETÁRIO DE GOVERNO
                                
PORTARIA Nº. 3.197
De 09 de Agosto de 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diárias, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), totalizando R$- 60,00(sessenta reais) ao 
servidor municipal Cristina Sanches Finque Paixão, matrícula n°.1638, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotado na 
Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Nova Andradina-MS, com veiculo próprio 
do Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
10/08/2016 08:00 20:00 Nova Andradina - MS Para conduzir Enfermeiro para treinamento no Centro 
de Diagnóstico de Nova Andradina-MS.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 09 dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezesseis (09/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                   João Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 160/2016. 
Designa os funcionários responsáveis pelos módulos e inclusão dos dados no Sistema de Informações Municipais 
– Acompanhamento Mensal (SIM-AM), em atendimento integral às Instruções do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (TCE-PR). 
EVERTON BARBIERI – Prefeito Municipal de ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
R E S O L V E:
Art. 1° - DESIGNAR os responsáveis para cada Módulo específico do SIM-AM, os quais terão poderes para importar, 
validar e gerar relatórios dos respectivos módulos, devendo efetuar os procedimentos até o último dia útil do mês 
subsequente ao mês de competência:
Nº MÓDULO RESPONSÁVEIS CPF
1 TABELAS CADASTRAIS MAURICIO ZANFERRARI BRAGA 018.365.979-16
2 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO MAURICIO ZANFERRARI BRAGA 018.365.979-16
3 CONTÁBIL MAURICIO ZANFERRARI BRAGA 018.365.979-16
4 TESOURARIA  EDSON JAQUES SANTOS 815.353.929-91
5 LICITAÇÃO BRUNA TOLOTTO BICUDO 066.581.149-78
6 CONTRATO LUIZ FERNANDO FERREIRA WANTERS 074.346.999-22
7 CONTROLE INTERNO CLAUDEMIR BARBIERI 442.594.179-91
8 PATRIMONIO VALDIR TANJONI 801.885.919-15
9 FOLHA DE PAGAMENTO REGINALDO IANQUI 025.256.119-85
10 TRIBUTÁRIO AILTO JOSÉ PÍCOLI 005.822.659-16
11 OBRAS PÚBLICAS JOÃO APARECIDO BICUDO 467.212.589-00
Art. 2° - É responsabilidade de cada setor a alimentação das informações desde o início do exercício ao fechamento 
do exercício.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 01 de Maio de 2016, revogando as disposições em contrário 
e inclusive a portaria 097/2013. 
Esperança Nova, PR., aos 04 dias do mês de agosto 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REF: EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2016 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2016
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
10/08/2016 às 09:00 horas, na modalidade INEXIGIBILIDADE, do tipo CHAMADA PÚBLICA, que tem como objeto 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

 Após a análise e verificação da documentação de habilitação e projeto de venda, constatou-se o que segue:
PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO QTDE VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL
MILTO JESUS FELIPE Alface 1800 R$        2,56 R$   4.608,00
 Couve  780 R$        2,63 R$   2.051,40
 Salsinha 480 R$        1,39 R$      667,20
 TOTAL       R$  7.326,60
CARLOS FELIPE Alface 1800 R$        2,56 R$   4.608,00
 Couve  780 R$        2,63 R$   2.051,40
 Salsinha 480 R$        1,39 R$      667,20
 TOTAL       R$  7.326,60
JOÃO ANTONIO REBUSTINI Alface 1800 R$        2,56 R$   4.608,00
 Couve  780 R$        2,63 R$   2.051,40
 Salsinha 480 R$        1,39 R$      667,20
 Repolho     600 R$        3,58 R$   2.148,00
 Cenoura 480 R$        2,52 R$   1.209,60
 TOTAL       R$10.684,20
CARLOS FELIPE Alface 1800 R$        2,56 R$   4.608,00
 Couve  780 R$        2,63 R$   2.051,40
 Salsinha 480 R$        1,39 R$      667,20
 Repolho     600 R$        3,58 R$   2.148,00
 TOTAL       R$  9.474,60
ADEMAR ERENO SPONTONI Goiaba 2100 R$        4,55 R$   9.555,00
 TOTAL        R$ 9.555,00
SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS Mandioca  2400 R$        4,19 R$ 10.056,00
 TOTAL       R$10.056,00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Agosto de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ITEM QTDE PLANILHA PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL
FIRMA 

VENCEDORA

1 30 Manutenção e limpeza geral em impressora 
Laser (Não Inclui peças) 110,00R$     3.300,00R$       R$ 105,00 3.150,00R$       

 Infatec 
Computadores 

ltda. 

2 40 Manutenção e limpeza geral em multifuncional 
Laser (Não Inclui peças) 140,00R$     5.600,00R$       R$ 135,00 5.400,00R$       

 Infatec 
Computadores 

ltda. 

3 20 Manutenção e limpeza geral em impressora jato 
de tinta (Não Inclui peças) 86,00R$       1.720,00R$       R$ 85,00 1.700,00R$       

 Infatec 
Computadores 

ltda. 

4 20 Manutenção e limpeza geral em impressora 
Laser (Não Inclui peças) 120,00R$     2.400,00R$       R$ 115,00 2.300,00R$       

 Infatec 
Computadores 

ltda. 

5 40 Conserto em Nobreak com troca de bateria, sem 
contar o valor da peça (bateria) 38,00R$       1.520,00R$       R$ 35,00 1.400,00R$       

 Infatec 
Computadores 

ltda. 

TOTAL 14.540,00R$     TOTAL 13.950,00R$     

PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

LOTE I

Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento 
proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 043/2016 cujo objeto Contratação de 

empresa destinado a prestação de serviços de manutenção e limpeza em impressora e conserto em Nobreak, 
conforme planilha anexada ao edital do Pregão.

PREÇO MÁXIMO  
PROPOSTA DE PREÇO 

VENCEDORA

MARILUZ - PARANÁ

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

Mariluz, 10 de agosto de 2016.

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CENTRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

CEP: 87.470-000 - FONE/FAXA: (44) 3534-80000

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 9297/2016
SUMULA: Prorroga prazo para realização interna de rotina para averiguação do controle e  apuração do abastecimento 
de combustíveis dos veículos da frota municipal e instauração de Processo Administrativo Disciplinar -  PAD.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:
RESOLVE
Art. 1° - Prorroga por mais 30 dias de prazo para  a  realização de Auditoria Interna de rotina para averiguação do 
controle e apuração do abastecimento de combustíveis dos veículos da frota municipal e instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar –PAD, designada pela Portaria nº 9207/2016 de 10 de junho de 2016.
Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês  de agosto de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO DO OBJETO E 
DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 065/2016
COMUNICAMOS que houve alteração no Objeto e na data de abertura do Pregão Presencial 
nº 065/2016, cujo objeto passa a ser descrito: AQUISIÇÃO DE (02) DOIS VEÍCULOS, ZERO 
QUILOMETRO, NA COR BRANCA, ANO MODELO 2016/2016, COM 101 (CENTO E UM) 
CAVALOS OU MAIS DE POTÊNCIA, 04 (QUATRO) PORTAS, FLEX (ÁLCOOL/GASOLINA), 
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR BAG DUPLO, SISTEMA DE FREIOS ABS, 
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, DESTA MUNICIPALIDADE. Nova data de sessão pública: 25 de 
Agosto de 2016, às 09:00 (nove) horas (horário de Brasília). O edital completo poderá ser obtido na 
internet no sítio www.terraroxa.pr.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas no telefone 
(44) 3645 1122, ramal 222 em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 10 de Agosto de 2016.
Edvan Pereira da Silva
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 2795, de 25 de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 300,00 (trezentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 300,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
03.000 - Secretaria de administração
03.001 - Departamento administrativo e recursos humanos
004.122.0002.2009 - Manter as atividades da secretaria de administração
3.3.90.35.00 - Serviços de consultoria
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 300,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 25 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE
CMDCA
Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 018/2016
Súmula: Aprova os projetos “Renovando Laços” e “Grupo com adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas e suas famílias”.
Considerando os artigos n° 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8069 de 13 de julho de 1990, que trata da Política de 
Atendimento da Criança e do Adolescente;
Considerando o artigo n° 13 da Lei Municipal n° 365 de 19 de março de 2008, que trata das atribuições do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de formular e controlar a execução da política municipal dos 
direitos da criança e do adolescente;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº. 107/95 e 365/2008, e considerando a deliberação da plenária 
realizada em reunião ordinária em data de 04 de Agosto de 2016, sob a ata 234/2016, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprova os projetos “Renovando Laços” e “Grupo com adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas e suas famílias”, para crianças e adolescentes em situação de violência social e familiar e outras 
vulnerabilidades no município de Terra Roxa/PR.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Terra Roxa, 04 de Agosto de 2016.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANçA E Do ADoLEsCENTE
CMDCA
Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 019/2016
Súmula: Aprova a recondução da Presidente do CMDCA. 
Considerando os artigos n° 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8069 de 13 de julho de 1990, que trata da Política de 
Atendimento da Criança e do Adolescente;
Considerando o artigo n° 13 da Lei Municipal n° 365 de 19 de março de 2008, que trata das atribuições do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de formular e controlar a execução da política municipal dos 
direitos da criança e do adolescente;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº. 107/95 e 365/2008, e considerando a deliberação da plenária 
realizada em reunião ordinária em data de 04 de Agosto de 2016, sob a ata 234/2016, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprova a recondução da Sra. Jéssica Renata de Souza, representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para o cargo de Presidente pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Terra Roxa, 04 de Agosto de 2016.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2016-PMTO
PROCESSO 48/2016
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, na cidade 
de Tuneiras do Oeste - Paraná, torna público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 26/08/2016, Licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS  Nº 8/2016-PMTO, do tipo Menor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE DE GOVERNANÇA, TRIBUTÁRIA, FISCAL, 
BASEADA EM FERRAMENTA DE GESTÃO DE PROCESSOS QUE PERMITIRÁ A IMPORTAÇÃO DE DADOS, BEM 
COMO GERAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE EXTREMA IMPORTÂNCIA PARA O AUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DO ISSQN; ANÁLISE E REVISÃO DE RECOLHIMENTOS JUNTO A RFB (RECEITA FEDERAL DO BRASIL), COM 
A UTILIZAÇÃO DOS VALORES EVENTUALMENTE APURADOS COMO CRÉDITOS PARA COMPENSAÇÃO; 
REVISÃO E EMISSÃO DE GUIAS PARA O RECOLHIMENTO DOS VALORES APURADOS; ACOMPANHAMENTO 
E EVENTUAL MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELACIONADOS ATÉ A EVENTUAL PRESCRIÇÃO DO 
DIREITO DE REVISÃO DOS LANÇAMENTOS PELA AUTORIDADE FISCAL, nos termos da Lei 8.666/93, e suas 
alterações,  bem  como pelas condições específicas deste Edital e de conformidade com a autorização do Sr. Prefeito 
Municipal. A Pasta técnica com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,  poderá ser 
examinada no endereço acima indicado a partir do dia 11 de Agosto de 2016, no horário comercial. Quaisquer 
esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Tuneiras do 
Oeste, no horário de expediente, sito a Rua Santa Catarina, 409, Centro, pelo fone/fax: (44) 3653-1301 – Ramal 216 
ou email: dlicitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br. 
Tuneiras do Oeste, 11 de Agosto de 2016.
Roberto Luis Basseto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA
soCIAL DE ALTo PARAÍso

RESOLUÇÃO N° 011, DE 10 DE AGOSTO DE 2016.
SÚMULA: Aprova Relatório de Gestão Físico-Financeira do Cofinanciamento do Governo Estadual Incentivo Família 
Paranaense.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a primeira reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 008/2016, do dia 10 de Agosto de 
2016, às 13:30 horas, na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado o Relatório de Gestão Físico-Financeira do Cofinanciamento do Governo 
Estadual Incentivo Família Paranaense, bem como, notas fiscais, empenhos e transações bancárias. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar Relatório de Gestão Físico-Financeira do Cofinanciamento do Governo Estadual Incentivo Família 
Paranaense.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 10 de agosto de 2016.
Fabiane Cardoso Zagoto
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 33/2016, para contratação de empresa jurídica para o fornecimento de KIT Imagem digital para emissão 
de CTPS informatizada, conforme solicitação da Agência do Trabalhador.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa jurídica
para o fornecimento de KIT Imagem digital para emissão de CTPS informatizada, conforme solicitação da Agência 
do Trabalhador, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabele-
cido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 10 de agosto de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 

T E R M O  D E  DISPENSA POR LIMITE D E  L I C I T A Ç Ã O  N º  33/2016 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

DATA: 10/08/2016       PROTOCOLO: 350/2016 PROCESSO: 72/2016 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR. 

CONTRATADO (A) 

Fornecedor: FINGERTECH IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS TECNOLÓGICOS LTDA. 

Endereço: AVENIDA TIRADENTES, 501 

Bairro: JARDIM SHANGRI-LÁ   Cidade: LONDRINA - PR CEP: 86.070-545 

CNPJ: 07.474.057/0001-71  Insc. Estadual: 903.46034-29 

Telefone: (43) 3374-4700 
OBJETO 

Contratação de empresa jurídica para o fornecimento de KIT Imagem digital para emissão de CTPS 
informatizada, conforme solicitação da Agência do Trabalhador. 

JUSTIFICATIVA 
Tal aquisição faz-se necessária pois está prevista na Portaria nº 369 de 13/03/2013 e torna obrigatória para a 
efetividade do Acordo de Cooperação Técnica nº 959/2012, firmado entre a Prefeitura Municipal e a SRTE/PR. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0300104122000320044490520000 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ITEM (S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Ordem Lote V. Unitário V. Total 

 1   1   10359   1,0 LEITOR BIOMÉTRICO HAMSTER I DX-Modelo 
HFDU06 

 486,00  486,00 UN 
 1   2   10360   1,0 MESA PAD PARA COLETA DE ASSINATURA T-S460 –C/ CANETA  1.656,00  1.656,00 UN 

 1   3   10361   1,0 WEBCAM HD C270  228,00  228,00 UN 

Total:  2.370,00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

  LUIS CARLOS BORGES CARDOSO - Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 34/2016, para contratação de empresa para o fornecimento de Aparelhos Telefônicos sem Fio, para 
suprir a demanda das diversas Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa para o
fornecimento de Aparelhos Telefônicos sem Fio, para suprir a demanda das diversas Secretarias do Município de Alto 
Piquiri-Pr, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o esta-
belecido no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 10 de agosto de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE LEILÃO E NOTIFICAÇÃO
Comitente: UNIPRIME NORTE DO PARANÁ – COOPERATIVA DE 
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS, PROFISSIONAIS 
DAS CIÊNCIAS E DAS ARTES E EMPRESÁRIOS LTDA.
Endereço: Av. Rio de Janeiro, n.º 1758, em Londrina/PR.    
Telefone: (043) 3294-1940        CNPJ: 02.398.976/0001-90
Cidade: Londrina                     Estado: Paraná
Data e Horário do 1º Leilão: Dia 22 de Agosto de 2.016, as 10:00 
horas.
Data e Horário do 2º Leilão: Dia 29 de Agosto de 2.016, as 10:00 
horas.
Local do Leilão: PRESIDENTE HOTEL - Avenida Rio Branco, nº 3854 
- Zona I, Umuarama - PR, e através do site www.fabiobarbosaleiloes.
com.br.
FABIO GONÇALVES BARBOSA, Leiloeiro Oficial, inscrito na 
JUCEPAR sob nº. 12/042-L, devidamente autorizado pela UNIPRIME 
NORTE DO PARANÁ – COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO 
MÚTUO DOS MÉDICOS, PROFISSIONAIS DAS CIÊNCIAS E DAS 
ARTES E EMPRESÁRIOS LTDA., venderá em Leilão nos dias, 
horários e local acima, os seguintes bens:
Matrícula nº 461 – Registro de Imóveis – 2º Ofício de Umuarama/PR:
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terras sob no.14-B, subdivisão 
do lote nº 14, da gleba nº 3 - Jaracatiá, da Colonia Núcleo Rio da 
Areia, situado no Distrito de Perobal, neste Município e Comarca de 
Umuarama/PR, com a área de 16,94 hectares, ou sejam, 169.400,00 
m², com as metragens, divisas e confrontações seguintes: 
“Principiando num marco de madeira de lei que foi cravado na 
margem esquerda do Ribeirão Jangada, segue confrontando com o 
lote no. 14/A-1 no rumo SO 32º24’ cerca de 1.625 metros; até um 
marco colocado no Espigão; daí mede-se pelo dito espigão nº rumo 
SE 57º36’ – 107 metros aproximadamente, até um marco semelhante 
aos outros, deste ponto segue confrontando com o lote nº. 14/B-1 
no rumo NE 32º24’ cerca de 1.560 metros; até um marco fincado na 
margem esquerda do Córrego Daitú e, finalmente, descendo por este 
até a confluência com o Ribeirão Jangada, segue até ao ponto de 
partida”. Imóvel matriculado sob nº 461 no 2º Ofício de Registro de 
Imóveis de Umuarama/PR.” 
AVALIAÇÃO: R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais).
Matrícula nº 462 – Registro de Imóveis – 2º Ofício de Umuarama/PR:
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terras sob nº 14-B-1, da subdivisão 
do lote nº 14, da gleba nº 3 - Jaracatiá, do Núcleo Rio da Areia, situado 
no Distrito de Perobal, neste Município e Comarca de Umuarama/
PR, com a área de 16,94 hectares, ou sejam, 169.400,00 m², com 
as metragens, divisas e confrontações seguintes: “Principiando num 
marco de madeira de lei, que foi cravado na margem esquerda do 
Córrego Daitú, segue confrontando com o lote nº 14-B no rumo SO 
32º24’ cerca de 1.560,00 metros, até um marco colocado no Espigão, 
daí, mede-se pelo dito espigão, no rumo geral SE 57º36’ - 109 metros 
aproximadamente, até um marco semelhante aos outros; deste ponto 
segue confrontando com o lote nº 14/C, no rumo NE 32º24’ cerca de 
1.585 metros, até um marco fincado na margem esquerda do Córrego 
Daitú, e finalmente descendo por este segue até ao ponto de partida”. 
Imóvel matriculado sob nº 462 no 2º Ofício de Registro de Imóveis de 
Umuarama/PR.” 
AVALIAÇÃO: R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais).
Matrícula nº 3.506 – Registro de Imóveis – 2º Ofício de Umuarama/
PR:
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terras sob nº B, subdivisão dos lotes 
nºs 14, 14-A, 14-A-1 e 3-S, estes da subdivisão dos lotes nºs 14 e 
3, da gleba nº 3 - Jaracatiá, do Núcleo Rio da Areia, com a área de 
70,18 has ou sejam, 701.800,00 m², situados no Distrito de Perobal, 
neste Município e Comarca de Umuarama/PR, com as seguintes 
confrontações: “Ao Norte: Partindo do marco comum cravado a 
margem esquerda do Ribeirão Jangada, divisa entre os lotes nºs A 
e B, subindo pela mesma margem, atingiu-se a divisa com o lote nº 
14-B. A Leste: por linha seca com rumo NE 32º24’ SO e distância de 
1.625,00 metros, atingiu-se a estrada Porto Cedro confrontando com 
o lote nº 14-B. Ao Sul: pela estrada Porto Cedro mediu-se 454,00 
metros, atingiu-se o marco comum aos lotes nºs A e B. Ao Oeste: por 
linha seca com o rumo NE 32º24’SO e distância de 1.465 metros, 
atingiu-se o ponto inicial ‘desta medição”. Imóvel matriculado sob nº 
3.506 no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Umuarama/PR.
AVALIAÇÃO: R$ 1.653.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e 
três mil reais).
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.451.000,00 (dois milhões, quatrocentos e 
cinquenta e um mil reais).
OS IMÓVEIS DESCRITOS ACIMA DEVEM SER VENDIDOS DE 
FORMA UNIFICADA, CONFORME VALORES ABAIXO:
Valor no 1º Leilão: R$ 2.451.000,00 (dois milhões, quatrocentos e 
cinquenta e um mil reais).
Valor mínimo no 2º Leilão: R$ 1.871.857,09 (um milhão, oitocentos e 
setenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e nove centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À vista, pagos no ato do leilão ao 
Leiloeiro.
LEILÃO NAS MODALIDADES PRESENCIAL E ELETRÔNICA: Quem 
pretender arrematar dito(s) bem(ns) deverá comparecer no local, nos 
dias e nas horas mencionados, ou poderá ofertar lanços pela Internet, 
através do site: www.fabiobarbosaleiloes.com.br, devendo, para 
tanto, os interessados, efetuarem cadastramento prévio, no prazo 
máximo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os 
lanços ofertados e recolherem a quantia respectiva na data designada 
para a realização da praça, para fins de lavratura do termo próprio, 
ficando ciente de que os arrematantes deverão garantir seu ato com 
respectivo valor ofertado pelo bem, depositando-o em 24 horas.
CONDIÇÃO DO LEILÃO: O comprador pagará no ato do leilão ao 
Leiloeiro, o valor arrematado mais 5% (cinco por cento) de comissão 
do Leiloeiro e assumirá os encargos decorrentes da aquisição, 
transmissão do imóvel e averbação de eventuais benfeitorias que não 
estejam averbadas junto à Matrícula Imobiliária, bem como assumirá 
eventuais ônus que recaiam sobre os bens, após a realização da 
arrematação, inclusive quanto a débitos referentes a condomínio dos 
imóveis, se houver. 
Informações no escritório do Leiloeiro Oficial FABIO GONÇALVES 
BARBOSA, doravante denominado LEILOEIRO OFICIAL, através do 
site: www.fabiobarbosaleiloes.com.br.
Londrina, 08 de agosto de 2016.
FABIO GONÇALVES BARBOSA
Leiloeiro Oficial
JUCEPAR n.º 12/042-L

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 102/2014
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
OBJETO: Contratação de uma empresa fornecedora de Softwares para Administração Pública compreendendo os 
módulos de Contabilidade, Tesouraria, Tributação e Arrecadação e folha de pagamento, por um período de 24 meses. 
Por este instrumento e na melhor forma de direito, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, na qualidade 
de CONTRATANTE; e GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, inscrita no CNPJ sob o no. 
00.165.960/0001-01, na qualidade de CONTRATADA e, quando em conjunto simplesmente PARTES, resolvem de 
comum acordo, aditar o Contrato nº 102/2014 (2014.12.05.0166) que entre si celebraram em 01/12/2014, pelo que 
passam a dispor:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
As Partes acordam a alteração do CNPJ para faturamento dos valores advindos desse contrato, passando do CNPJ 
atual, que corresponde ao da Matriz da CONTRATADA, para o CNPJ de sua filial na cidade de Blumenau-SC no 
00.165.960/0018-50.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Referida medida, trata-se mera mudança operacional e administrativa da CONTRATADA, não constituindo risco à 
continuidade dos serviços, tampouco mudando a forma de sua prestação ou as pessoas envolvidas.
CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 101/2012
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
OBJETO: Contratação de uma empresa fornecedora de Softwares para Administração Pública compreendendo os 
módulos de Patrimônio Público, PPa, LDO, Administração de Frotas, Licitação, Compra e Materiais e Transparência 
Brasil. Os módulos aqui mencionados poderão serem adquiridos de uma só vez ou de acordo com a necessidade e 
disponibilidade do Município.
Por este instrumento e na melhor forma de direito, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, na qualidade 
de CONTRATANTE; e GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviços, inscrita no CNPJ sob o no. 
00.165.960/0001-01, na qualidade de CONTRATADA e, quando em conjunto simplesmente PARTES, resolvem de 
comum acordo, aditar o Contrato nº 101/2012 (2012.12.05.0171) que entre si celebraram em 31/12/2012, pelo que 
passam a dispor:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
As Partes acordam a alteração do CNPJ para faturamento dos valores advindos desse contrato, passando do CNPJ 
atual, que corresponde ao da Matriz da CONTRATADA, para o CNPJ de sua filial na cidade de Blumenau-SC no 
00.165.960/0018-50.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Referida medida, trata-se mera mudança operacional e administrativa da CONTRATADA, não constituindo risco à 
continuidade dos serviços, tampouco mudando a forma de sua prestação ou as pessoas envolvidas.
CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do presente contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº092/2016
CONTRATO DE  FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de medicamentos da tabela INDITEC de A à Z para pacientes da Secretaria Municipal de Saúde 
conforme especificações constantes no anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa que apresentar 
o maior desconto, acima do limite mínimo (conf. edital) no preço de venda determinado pelo Ministério da Saúde e 
fiscalizado pelo PROCON, previsto na tabela da INDITEC.
VALOR: O valor estimado do presente contrato de até R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº090/2016
CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ADRIANA ROMANINI DA SILVA 06222723900
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à Secretaria de Promoção Social, a fim 
de desenvolver Projetos Culturais (Fanfarra, Teclado, Violão), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício 
de 2016.
VALOR: R$ 10.080,00 (Dez mil e oitenta reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº093/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: C S V TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição de peças e acessórios para reposição 
e manutenção nos veículos Micro ônibus Placas ARF-3162, ARB-0946, AWN-2655, AWO-1796, ARG-2241 e AFA-
2796, nos Ônibus Placas LAF-2068, GRI-4157 e GLZ-8050, pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.  Os serviços serão realizados conforme relação constante 
nos Lotes I ao IX.
VALOR: R$78.610,00 (Setenta e oito mil seiscentos e dez reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº091/2016
CONTRATO DE FORNECIMNETO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento e instalação de 304,35 m² de Geomembrana 
sintética produzidas em polietileno de alta densidade (PEAD) e alto peso molecular, com adição de negro de fumo para 
melhorar a resistência a ação dos raios ultravioletas para uso no aterro sanitário do Município.
VALOR: R$ 6.847,88 (Seis mil, oitocentos e quarenta e sete reais e oitenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Parana
DECRETO Nº 256/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 090/2016 de 25 de julho de 2016 e dá 
outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de março de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento 
ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 090/2016 de 25 de julho de 2016, que tinha como objeto a Contratação 
de empresa para Fornecimento de Equipamentos médicos hospitalares para o hospital municipal de Altônia de 
acordo com a proposta de aquisição de equipamento/material permanente nº. Da proposta: 09008.389000/115001 
do Ministério da Saúde.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas das empresas: ROYAL DISTRIBUIDORA  LDTA - EPP, 
nos lotes 01 e 12 com o valor total de R$ 8.735,00 (oito mil setecentos e trinta e cinco reais); IBI LIFE MEDICAL 
LTDA - ME, nos lotes 06, 08, 09, 11, e 16 com o valor total de R$ 121.205,00 (cento e vinte um mil duzentos e cinco 
reais); LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA,  nos lotes 17 e 18 com o valor total de R$ 47.680,00 (quarenta e sete mil 
seiscentos e oitenta reais). Não houve propostas habilitadas para os lotes 01, 03, 04, 05, 07, 10, 13, 14, e 15 ficando 
os mesmos desertos.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de agosto de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0174/2016 
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para fornecimento e instalação 
de Cortinas do tipo Persianas para A Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social
VALOR MÁXIMO: R$ 24.780,30 (vinte e quatro mil setecentos e oitenta reais e trinta centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 10 de agosto de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 23 de agosto de 2016 ÀS 09h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 10 de agosto de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Parana 
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0175/2016
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para Fornecimento de Móvel 
planejado e Equipamentos de Informática para melhorias das instalações da Farmácia do Posto de Saúde Central
VALOR MÁXIMO: R$ 12.852,98 (doze mil oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa e oito centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 10 de agosto de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 23 de agosto de 2016 ÀS 10h:00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 10 de agosto de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL 
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação, já adjudicado as licitantes vencedoras, o qual aprovo, 
declaro homologado o presente Processo Licitatório nº029/2016 Pregão Presencial nº 023/2016, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
M.B. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP - CNPJ79.216.073/0001-75
M.A MATERIAIS E ACABAMENTOS LTDA- ME - CNPJ 10.890.153/0001-05
PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ 02.141.747/0001-95
Para REGISTRO DE PREÇO a fim de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, objeto deste certame, para suprir as necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 10 de Agosto de 2016.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 39/16 
PREGÃO: 27/16
OBJETO: Aquisição de resfriadores de leite, convênio SEAB, celebrado entre Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e o Município de Cafezal do Sul.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 29 de Agosto  de 2016, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
08 de Agosto  de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 221/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal – Daniel 
Sanchez – Operador de Maquinas Pesadas  -   cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 15 de 
agosto de 2016 à 14  de novembro de 2016,  90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2003/2008.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 10 de  agosto   de 2016. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 222/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Sandra Regina 
Fonseca – Auxiliar de Enfermagem -  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem 
usufruída no período de 13 de agosto de 2016 à 12 de setembro de 2016,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 10 de agosto de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 224/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Sandra Regina 
Fonseca – Auxiliar de Enfermagem -  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem 
usufruída no período de 13 de agosto de 2016 à 12 de setembro de 2016,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 10 de agosto de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:
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PORTARIA MUNICIPAL  Nº 223/2.016
     
 
   Súmula:  

Ministério Público
Estadual e Federal

Art. 1º

 
MATRÍC. RESPONSÁVEL CPF ASSUNTO 
 Mauricio Caresia 021706689-50 01 - Pagina oficial. (Prefeitura) 

 Mauricio Caresia  02 - Portal da transparência (sistema). 
 Carlos Eduardo V. Oliveira 074969399-19 03 - Organograma administrativo. 
 Carlos Eduardo V.Oliveira  04 - Leis e atos normativos. 
 Adm@cidadegaucha.pr.gov.br 

Fone: (44) 3675-1122 
 05 - Dados de contato (e-mail, fone) 

 Mauricio Caresia  06 - Endereços oficiais. 
 Mauricio Caresia  07 - Horários de atendimento. 
 Mauricio Caresia  08 - Formulário para pedido de informação. 
 Mauricio Caresia  09 - Atualizações da página. 
 Maria apª de souza 551838169-72 10 - Quadro funcional (completo).  
  

Maria Apª de Souza 
 11 - Servidores cedidos por outros orgãos 

(completo) 

  
Maria Apª de Souza 

 12 - Servidores cedidos a outros orgãos 
(completo) 

 Maria Apª de Souza  13 - Servidores temporários.  
 Maria Apª de Souza  14 - Remuneração de agentes públicos. 
  

Maria Gorete Justen 
 
541516279-87 

15 – Relação de pagamentos de diárias ou 
adiantamento de despesas (descritivo). 

   16 - Relação da aquisição de passagens aéreas 

Jose Gilvan de Oliveira 578079909-10 (descritivo).  
   17 - Gastos com cartões corporativos. 
   18 – Verbas de Representação, de gabinete e 

reembolsáveis de qualquer natureza 
 Maria Gorete Justen  19 - Notas fiscais, cópia de depósitos, 

transferências ou cheques utilizados no reembolso 
(descritivo). 

 Geovane Martins de Souza  20 - Editais de licitação. (na integra) 
 Geovane Martins de Souza  21 - Contratos e aditivos. (na integra) 
 Alexandrina dos Santos Araujo 054303079-20 22- Convênio 
 Geovane Martins de Souza  23 - Processos licitatórios (íntegra). 
  

Geovane Martins de Souza 
 24 - Licitações abertas, em andamento e já 

realizadas. 
  

Geovane Martins de Souza 
 25 – Procedimentos de dispensa e inexigibilidade 

de licitações (integra) 
 Geovane Martins de Souza  26 - Justificativas para contratação direta. 
   27 - Controle de estoque (listas de entradas e 

saídas de mercadorias). 
  

Marli Schwengber 
008341379-09 28 – Relação de cessões, permutas e doação de 

bens. 
 Maria Gorete Justen  29 - Notas fiscais eletrônicas. 
  

José Gilvan de Oliveira 
 30 - Despesas e receitas, conforme disposto no art. 

48-A, I E II da LC 101/2000. 
 José Gilvan de Oliveira  31 - Lei do Plano Plurianual - PPA.  

 José Gilvan de Oliveira   32 - Lei de diretrizes Orçamentárias  - LDO.  
 José Gilvan de Oliveira  33 - Lei orçamentária anual - LOA. 
 José Gilvan de Oliveira  34 - Plano de contas do município. 
 José Gilvan de Oliveira  35 - Relatório resumido de execução 

orçamentária. 
 José Gilvan de Oliveira  36 - Relatório de Gestão Fiscal 
  

 
José Gilvan de Oliveira 

 37 - Ata das audiências públicas de avaliação de 
metas fiscais. (Demonstrativos de aplicação na 
área de saúde, educação e área social). 

 José Gilvan de Oliveira  38 - Exexução Orçamentária em tempo real. 
 José Gilvan de Oliveira  39 - Operações financeiras de qualquer natureza. 
 José Gilvan de Oliveira  40 - Extratos de conta única. 
   41 - Movimentação de fundos. 
  

 
José Gilvan de Oliveira 

 42 - Dados referentes ao percentrual mínimo de 
aplicação das receitas de impostos e transferências 
em MDE  (25%), conforme art. 212, CR. 
 

  
José Gilvan de Oliveira 

 43 - Valores e a destinação dos recursos do 
FUNDEB. 
 

  
 
 
 
 
Alexandrina dos Santos  Araujo 

 
 

44 - Recursos oriundos de ações e programas do 
governo federal, ex: (Programa de alimentação 
escolar, biblioteca na escola, nacional do livro 
didático, proinfância, nacional de apoio ao 
transporte escolar e programa de aceleração do 
crescimento (PAC2)). 
 
 

  
 
 
Ouvidoria Pública 

 45- Relatório Estatístico contendo a quantidade de 
pedidos de informação recebidos, atendidos e 
indeferidos, bem como informações genéricas 
sobre os solicitantes (artigo30, III, da Lei 
12.527/2011): 

 Sala de Reunião da Prefeitura 
Municipal 

 46 – Indicação no site a respeito do Serviço de 
Informação ao Cidadão que deve Conter (Artigo 
8, $ 1º, I c/c Art. 9º, I da Lei 12.527/11) 

 Indicação precisa no site de 
funcionamento de um SIC físico; 

 Indicação do órgão; 
 Indicação de endereço; 
 Indicação de telefone; 
 Indicação dos horários de funcionamento; 

 Ouvidoria Pública  47- Apresentar possibilidade de acompanhamento 
posterior da solicitação (Art. 9º, I, alínea “b” e 
Art. 10º, $ 2º da Lei 12.527/11): 

  
Mauricio Caresia 

 48 -Disponibilizar endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao 
público (Art. 8º, $ 1º, inciso I, Lei 12.527/11). 

 
Art. 2º

Art. 3º

Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.   

Prefeitura Municipal de cidade Gaúcha, 10 de agosto de 2016. 

                                                                Alexandre Lucena 
                Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
02-08                FNSBLMAQ................R$-   13.125,00
02-08                FNSBLVGS..................R$-   10.316,67
02-08                FNS PENITENC...........R$-   66.142,94
02-08                FNS NSIF....................R$-   20.000,00
02-08                FNSBLTB....................R$-   60.600,00
02-08                FNS PSF......................R$-   53.910,00
02-08                FNSBLTB....................R$-   54.834,00
05-08                MAC. EST...................R$-   29.400,00
08-08                PNATE........................R$-    3.973,91
08-08                MEC. PNAE................R$-   30.382,00
10-08                F P M ........................R$-. 662.539,26
10-08                I T R ..........................R$-      1.688,96
10-08                I P M  EXPORT...........R$-      5.907,83
Cruzeiro do Oeste, 10 de    Agosto  de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 042/2016.
Exonera Servidor Público Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando: Certidão de Óbito Matricula n.º 081281 01 55 2016 4 00020 83 0007524 11, de 08 de agosto de 2016, 
expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais Sede e Comarca de Assis Chateaubriand - Paraná.
RESOLVE:
I - Exonerar o Servidor Senhor HAROLDO JOSÉ DE FARIAS, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Projetos, a partir de 06 de agosto de 2016,
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 09 de agosto de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 42/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 
Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 24 de agosto de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 10 de agosto de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 89/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada na coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos dos 
serviços de saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 13.000,00 (Treze mil reais)
Vigência: 10/08/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: Pregão nº 69/2016
Adjudicada e Homologada: 09/08/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A empresa ANGELA APARECIDA PASIAN SANTOS - ME torna público que irá requerer junto ao 
IAP, Licença de Instalação para Indústria e Comércio de Telhas, Tijolos, Cerâmica e Artigos de 
Barro Cozido, implantada na Rodovia PR. 576 Km 02, S/N, Lote nº 242 e 242-A-Remanescente-1, 
Município de Tapira – PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná 
PORTARIA  222 /2016
Dispõe sobre a nomeação de  membros do GTI- Grupo de Trabalho Intersetorial para implantação do  Programa de Saúde     nas Escolas de Cidade Gaúcha e, dá outras providências.
Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
Art.1º  - Considerando o disposto no Decreto Presidencial 6.286, de 05/12/2007, que institui no âmbito dos Ministérios da Educação e da Saúde, o Programa Saúde na Escola - PSE, 
com finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde.
Art.2º - Considerando o que dispõe a Portaria Ministerial 3.696, de 25/11/2010, que estabelece as normas, exigências e condições para implantação do Programa Saúde na Escola, 
fica constituído no âmbito do Município de Cidade Gaúcha o GTI -  Grupo de Trabalho Intersetorial para implantação, condução e avaliação do PSE, instituído pelos diplomas legais 
acima citados, o referido GTI terá a seguinte representatividade: 
INSTITUIÇÃO REPRESENTANTE FUNÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE Edirlei Bonadio da costa   Secretária da Saúde
 Miriam Apa. Pereira Borges Coordenadora do NASF
 Janaína  Maria da Silva Enfermeira PSF
 Leonor de Lima Lopes Abrahão  Administrativo
 Beatriz Maria Aita Costa Enfermeira Epidemiologia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  Manoel Messias Marques Secretário Assistência Social
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Rosangela Penasforte da Silva Secretária de Educação
COLÉGIO MARECHAL COSTA E SILVA  Elenita Baldissera Sanchez
Sandra Regina da Silva Tonello  Diretora
Vice Diretora 
ESCOLA MUNICIPAL DOM BOSCO  Ruth Rosa Cavalcante Diretora 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO LAURO MULLER  Shadia Alves Mattos de Farias Diretora 
ESCOLA MUNICIPAL PAULO FREIRE  Mara Cristina Guimarães Hauth  Diretora
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANJO DA GUARDA Clair Costa Kienen Diretora
ESCOLA ESPECIAL ANA NERI – APAE – Cidade Gaúcha  Rosemeire Cristina Camilo Diretora
Escola Municipal PEQUENO PRÍNCIPE Maria Izabel Novaes Alves Diretora
Art.3º- As reuniões e trabalhos do GTI serão convocados, coordenados e dirigidos conjunta ou individualmente pelas Secretarias de  Educação e Saúde. 
§ único – O GTI, terá o mandato de 02 (dois) anos, podendo serem reconduzidos ao cargo.
Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 223/2014, e as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 10  dias do mês de Agosto do ano de Dois Mil e Dezesseis.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 001/2016 
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2016.
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, PARANÁ.
PERMISSIONÁRIA: DRIELLY CAROLINE ROSA 05965400195.
DATA DE ASSINATURA: 05 de Agosto de 2016.
CNPJ: 20.773.017/0001-99 
OBJETO: O presente termo objetiva a permissão de uso de Bem Público a título 
precário e gratuito, do seguinte imóvel: “Barracão Industrial, localizado na Avenida 
João Ferreira de Andrade, lotes 12 e 13 da quadra 174, da planta oficial do município, 
medindo 235 m2.
VALOR: A presente permissão de uso é de caráter gratuito.
VIGÊNCIA: 16 de dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 002/2016  
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2016.
PERMITENTE: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, PARANÁ.
PERMISSIONÁRIA: MARIA ELETÍCIA DE SANTANA 03529080926.
DATA DE ASSINATURA: 05 de Agosto de 2016.
CNPJ: 17.644.052/0001-01 
OBJETO: O presente termo objetiva a permissão de uso de Bem Público a título 
precário e gratuito, do seguinte imóvel: “Barracão Industrial, localizado na Avenida 
João Ferreira de Andrade, lotes 12 e 13 da quadra 174, da planta oficial do município, 
medindo 235 m2.
VALOR: A presente permissão de uso é de caráter gratuito.
VIGÊNCIA: 16 de dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 015/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a Celebração de contrato de empreitada para ampliação de 160 mts de rede primária 
monofásica 13.8 KV e instalação de transformador monofásico de 10 KVA para 
atender ligação nova de 2x50A tensão de fornecimento 254/127V com fornecimento 
de material, conforme projeto técnico fornecido pela Companhia Paranaense de 
Energia – COPEL.
VALOR MÁXIMO: R$ 14.887,54 (quatorze mil oitocentos e oitenta e sete reais e 
cinqüenta e quatro centavos).
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado no horário comercial 
e será fornecida, pessoalmente ao interessado, mediante a apresentação do 
comprovante de pagamento no valor de R$ 30,00 (trinta reais). Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44-3665-8000), fax 44-3665-
8001 – “email” planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 29 de Agosto de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 
de Agosto de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.o 048/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL, objetivando o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições 
de medicamentos éticos para pronto fornecimento diário às solicitações da Secretaria 
de Saúde, que constem em lista oficial de preços editada pela Câmara de Regulação 
do Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA e regulamentada pelo Ministério 
da Saúde e todos os psicotrópicos constantes das Portarias regulamentadoras da 
ANVISA, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. 
 - PRAZO DE ENTREGA: Imediato e diário, no mesmo dia da consulta do paciente, 
sendo que a Secretaria de Saúde Municipal poderá efetuar vários pedidos em um 
mesmo dia.
- PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze meses)
- PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2016
- VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) 
valor estimado, assim sendo, não obriga a administração à contratação do valor total.
- PREÇO MÁXIMO DE CADA PRODUTO: O valor de referência para os produtos 
são os constantes da lista de preços obtida no site - www.anvisa.gov.br, editada 
pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA, 
com ICMS de 12 %, coluna de Preço Máximo ao Consumidor - PMC, tudo conforme 
especificações constantes do ANEXO I do edital.
Tais medicamentos visam atender as solicitações diárias do Centro de Saúde 
Municipal e estes deverão ser imediatamente entregues aos usuários do Sistema 
de Saúde Municipal, após a consulta em que lhe foi receitado o medicamento, 
principalmente quanto aos psicotrópicos.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciados e fornecidos aos interessados em cópias impressas ou em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o pagamento de R$ 
30,00, no horário das 08h00 às 11h30min e 13h30min às 17h00 e no telefone (44) 
3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 24 de agosto de 2016
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 
de agosto de 2016.
Nelson de Queiroz Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Meire Lucia Bezerra
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2016-PMI 
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, na Av. Rio 
de Janeiro, 2758, em Ivaté, Estado do Paraná, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, exclusivo para ME/EPP/MEI, 
nas seguintes condições:
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação, em 05 lotes, de empresa 
para o fornecimento, parcelado e eventual, de material de limpeza, higiene pessoal e 
afins, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté.
Data de Abertura: 9 horas do dia 24 de agosto de 2016
Prazo de Fornecimento: 12 (doze) meses
Local: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté – Paraná
As cópias deste Edital serão obtidas na Prefeitura Municipal de Ivaté, sito à Av. Rio 
de Janeiro, 2758, de segunda à sexta feira, no horário de 8 às 17 horas, mediante 
apresentação de disquete, CD, pen drive ou similar. 
Informações serão obtidas através do telefone 44-3673-8000 ou através dos e-mails 
licitacoes@ivate.pr.gov.br  e  abel_19576@hotmail.com 
Ivaté – Pr., 10 de agosto de 2016.
HUMBERTO APARECIDO MILANI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 981/2016 
SÚMULA: Homologa julgamento proferido por comissão de licitação, 
adjudica objeto ao vencedor e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o julgamento proferido 
pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria n.º 
3.539/2016;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitações, de que trata o processo licitatório, na 
modalidade Tomada de Preços n.º 02/2016-PMI, que tem por objeto 
a contratação de serviços especializados que consiste na prestação 
de serviços de consultoria e assessoria técnica, visando atender 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.
 Art. 2.º - Fica adjudicado o objeto da Tomada de Preços 
supramencionada em favor de AM TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS LTDA ME – CNPJ 08.096.248/0001-00, no valor global 
de R$ 212.473,25 (duzentos e doze mil quatrocentos e setenta e três 
reais e vinte e cinco centavos), com percentual de desconto de 16% 
(dezesseis por cento), conforme Ata de Julgamento que fica fazendo 
parte integrante deste Decreto.
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 10 dias do mês de agosto do ano de 
2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA E A CONSTRUTORA MAES LTDA ME.
O Município de MARIA HELENA – PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 76.247.386/0001-00, com sede à Praça Brasil, 2001, nesta cidade, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO, 
brasileiro, casado, médico e agente político, portador do RG nº. 778.196 SSP/PR e 
inscrito no CPF sob o nº. 201.466.809-44, residente e domiciliado à Rua da Glória, n°. 
1261, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a CONSTRUTORA 
MAES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.021.532/0001-78, com sede na Travessa Dezenove de Dezembro, nº 53, Sala 
01, CEP 87.303-150, na cidade de Campo Mourão – PR, neste ato representada 
pela procuradora KALINE MAES, brasileira, maior, capaz, solteira, gerente financeira, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 3.277.338-2-SC e inscrita no CPF sob nº. 
025.398.289-81, residente e domiciliada na Travessa Dezenove de Dezembro, nº 53, 
Sala 01, CEP 87.303-150, na cidade de Campo Mourão – PR, doravante denominada 
CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
do CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 153/2015, conforme as seguintes 
cláusulas e condições:
CLÁUSULA I
DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a Rescisão Amigável do CONTRATO DE 
EMPREITADA DE OBRAS Nº 153/2015, decorrente da Tomada de Preços nº 
009/2015, o Edital de Licitação nº 086/2015, cujo objeto consiste na “execução 
de obras de construção de galpão de triagem de resíduos sólidos”, consoante às 
especificações do memorial descritivo, projeto e cronograma, com base no artigo 79, 
inciso II, §1º, da Lei 8.666/93, eis que conveniente e oportuno para a Administração 
Pública Municipal.
CLÁUSULA II
DA RESCISÃO CONTRATUAL
A partir da presente data, fica rescindido o CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS 
Nº 153/2015, de modo que o CONTRATANTE e a CONTRATADA ficam isentos de 
qualquer vínculo com relação a direitos e obrigações, haja vista que não há mais 
interesse de ambas as partes na continuidade da prestação de serviços.
A presente rescisão é feita sem que seja devida qualquer multa ou penalidade de 
parte a parte.
CLÁUSULA III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas, revestindo o presente Termo com 
eficácia de título executivo extrajudicial nos termos do art. 784, inciso III, do vigente 
Código de Processo Civil.
Maria Helena, 08 de agosto de 2016.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATANTE
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA MAES LTDA ME
CONTRATADA
KALINE MAES
Procuradora
CELSO JESUS DE OLIVEIRA
Testemunha
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Testemunha

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
LAUDO DE AVALIAÇÃO
Aos oito dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis, às quinze horas, reuniram-
se os membros da Comissão Especial de Avaliação, constituída pelos seguintes 
servidores: APARECIDO BRANCO DE MORAES CPF 324.461.449-34-06, EDSON 
MEIRA DE OLIVEIRA CPF 065.447.329-31 e JOSÉ CARLOS DE SOUZA CPF 
445.925.319-49, nomeados pela portaria nº. 088/2016 de 04 de agosto de 2016, 
objetivando proceder a avaliação dos bens móveis de propriedade do Município de 
Maria Helena, Estado do Paraná.
Lote Único
01 (um) MERCEDES BENZ/O 370 RS, espécie / tipo passageiro / ônibus, combustível 
diesel, ano de fabricação/modelo 1986/1986, placa AEV 7370, cor branca, chassi 
36428713053975, Renavam 0052.050446-1.
01 (um) SCANIA/K12233S, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, 
ano de fabricação/modelo 1986/1986, placa JJD 2987, cor branca, chassi 
9BSKC4X2B03454412, Renavam 0000.317619-3.
01 (um) MERCEDES BENZ, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível 
diesel, ano de fabricação/modelo 1987/1987, placa AIS 7933, cor branca, chassi 
PR7CIRETRAN032587, Renavam 0052.160095-2. 
01 (um) VW/KOMBI (sucata), espécie/tipo misto / camioneta, combustível gasolina, 
ano de fabricação/modelo 1988/1989, placa KOF 9194, cor branca, chassi 
9BWZZZ23ZJP017854, Renavam 0031.371223-9. 
01 (um) FIAT/UNO ELECTRONIC, espécie / tipo passageiro / automóvel, combustível 
gasolina, ano de fabricação/modelo 1994/1994, placa HOQ 1114, cor vermelha, 
chassi 9BD146000R5306670, Renavam 00625.618866-0. 
01 (um) FIAT/PALIO WEEKEND ELX, espécie / tipo passageiro / automóvel, 
combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 2001/2001, placa DDO 6275, cor 
cinza, chassi 9BD17302514016897, Renavam 0075.739133-8.
01 (um) FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, espécie/tipo passageiro / automóvel, 
combustível álcool / gasolina, ano de fabricação/modelo 2007/2008, placa APS 3824, 
cor branca, chassi 9BD15802786059630, Renavam 0095.015429-6. 
Avaliados no valor de RS 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).
São estes os valores atribuídos aos bens móveis objetos da presente avaliação.
Maria Helena - PR, 08 de agosto de 2016.
APARECIDO BRANCO DE MORAES
CPF: 324.461.449-34
MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
EDSON MEIRA DE OLIVEIRA
CPF: 065.447.329-31
MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
JOSÉ CARLOS DE SOUZA
CPF: 445.925.319-49
MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 57/2016
HOMOLOGA O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o parecer exarado pela Comissão Especial de Avaliação 
constituída através da Portaria nº 088/2016, de 04 de agosto de 2016, exarando o 
Laudo de Avaliação de bens móveis desta Municipalidade,
CONSIDERANDO também o contido no disposto no artigo 22, § 5º da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alteração dada pela Lei nº 8.883, de 08 de 
junho de 1994,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado pela Comissão Especial de 
Avaliação constituída pela Portaria nº 088/2016, de 04 de agosto de 2016, referente 
aos seguintes bens móveis de propriedade do Município:
Lote Único - 01 (um) MERCEDES BENZ/O 370 RS, espécie/tipo passageiro/
ônibus, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 1986/1986, placa AEV 7370, 
cor branca, chassi 36428713053975, Renavam 0052.050446-1, 01 (um) SCANIA/
K12233S, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de fabricação/
modelo 1986/1986, placa JJD 2987, cor branca, chassi 9BSKC4X2B03454412, 
Renavam 0000.317619-3, 01 (um) VW/KOMBI (sucata), espécie/tipo misto / 
camioneta, combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 1988/1989, placa 
KOF 9194, cor branca, chassi 9BWZZZ23ZJP017854, Renavam 0031.371223-
9, 01 (um) FIAT/PALIO WEEKEND ELX, espécie/tipo passageiro/automóvel, 
combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 2001/2001, placa DDO 6275, 
cor cinza, chassi 9BD17302514016897, Renavam 0075.739133-8, 01 (um) FIAT/
UNO MILLE FIRE FLEX, espécie/tipo passageiro/automóvel, combustível álcool / 
gasolina, ano de fabricação/modelo 2007/2008, placa APS 3824, cor branca, chassi 
9BD15802786059630, Renavam 0095.015429-6, 01 (um) FIAT/UNO ELECTRONIC, 
espécie/tipo passageiro/automóvel, combustível gasolina, ano de fabricação/
modelo 1994/1994, placa HOQ 1114, cor vermelha, chassi 9BD146000R5306670, 
Renavam 00625.618866-0, (um) MERCEDES BENZ, espécie/tipo passageiro/ônibus, 
combustível diesel, ano de fabricação/modelo 1987/1987, placa AIS 7933, cor branca, 
chassi PR7CIRETRAN032587, Renavam 0052.160095-2. Avaliados no valor global 
de RS 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena - PR, 10 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito |Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 27/2014 - LIC AQUISIÇÃO DE OLEOS LUBRIFICANTES 
FLUIDOS DE FREIO E OLEO PARA HIDRÁULICO DESTINADOS AOS VEICULOS E 
MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 11/2014. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA  ALVES  aqui denominado Contratante, de 
outro lado A SRª. ELAINE SILVANA DE SOUZA PORTO MARQUES, brasileiro (a), 
portador do - Rg. 35.473 OAB SECCIONAL - PR/, inscrito no CPF/MF sob o nº 
035.742.039-00, residente e domiciliado na cidade de MARINGA PR. representante 
da empresa NAC CENTRAL PARANÁ COMERCIAL DE LUBRIFICANTES LTDA. aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens 1 e 
6 do lote I do Contrato nº 27/2014,alterando o valor passando de R$ 197.000,00 
(cento e noventa sete mil reais) para R$ 202.375,00 (duzentos e dois mil, trezentos e 
setenta cinco reais) de acordo com o processo devidamente autorizado pelo pregão 
presencial nº11/2014. 
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz 10 de agosto de 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
NAC CENTRAL PARANÁ COMERCIAL DE LUBRIFICANTES LTDA
ELAINE SILVANA DE SOUZA PORTO MARQUES
SÓCIA ADMINISTRADORA
CONTRATADA
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná 
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 028/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Ônibus
SAÍDA: 14/08/2016 às 19:20( Dezenove horas e vinte minutos)
RETORNO: 18/08/2016 às 08:00 ( Oito horas)  
Pagamento de duas diárias e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 620,00 (Seiscentos e vinte reais), como 
reembolso de despesas de viagem realizada ao município de Curitiba – Pr para 
participar de Curso de capacitação SIOPS e Gestão dos Recursos do SUS.
Autorizo em ___/___/____ 
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 
Recebi em ___/___/____
Gleicely Feitosa de Lima Souza
Assistente Administrativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná 
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 029/2016
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba - Pr
VEÍCULO: Ônibus
SAÍDA: 14/08/2016 às 19:20( Dezenove horas e vinte minutos)
RETORNO: 18/08/2016 às 08:00 ( Oito horas)  
Pagamento de duas diárias e meia, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 620,00 (Seiscentos e vinte reais), como 
reembolso de despesas de viagem realizada ao município de Curitiba – Pr para 
participar de Curso de capacitação SIOPS e Gestão dos Recursos do SUS.
Autorizo em ___/___/____ 
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 
 Recebi em ___/___/____
Verônica Garcia
Controladora Interna

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 094/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações da 
Chamada Pública Nº 001/2015, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pela Portaria 099/2016 de 06/05/2016, sobre o Processo 
Chamada Pública n.º 001/2015, que tem por objeto contratação de um profissional 
na área de NUTRIÇÃO, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
a constituição do NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMILIA – NASF para 
desempenhar os trabalhos nas Unidades de Saúde deste Município, por um período 
de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta Chamada Pública a favor do profissional abaixo 
relacionado.
EMPRESA/PROFISSIONAL CNPJ/CPF ESPECIALIDADE REQUERIDA
ROBERTO FERREIRA FILHO 051.513.919-09
NUTRICIONISTA, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, por um período 
de 1 (um) ano, para a constituição do NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMILIA 
– NASF.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o profissional participante da Chamada Pública 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 10 dias do mês de agosto 
de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 012/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 476
Objeto: Contratação de profissional para prestação de serviços de Fisioterapia, para 
desempenho dos trabalhos nas unidades de saúde deste Município, por um período 
de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, cuja profissional credenciada no citado 
Procedimento de Chamamento Publico  foi: PALOMA MARIA PETEAN.
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de 
licitação pública para contratação da profissional: PALOMA MARIA PETEAN, inscrita 
no CPF: 089.670.909-43, com endereço à Rua Marinho Carsia n.º 1.800 em Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 10 dias do mês de agosto 
de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 321/2016
Altera o percentual de adicional por tempo de serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO da 
Educadora Infantil abaixo relacionada, passando de 11% (onze por cento) para 12% 
(doze por cento), a partir de 01 de agosto de 2016.
 Nº. NOME RG:
01 ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA L. TORRES 8.319.359-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de agosto de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 322/2016
Designa NILSON PERCINOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR NILSON PERCINOTO, portador da Cédula de Identidade nº. 
3.861.510-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em comissão de Secretario 
Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, cumulativamente sem ônus, para 
Gestor do Convenio Celebrado entre o Município de Perobal e Governo do Estado do 
Paraná, denominado Microbacia Bela Vista.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 
2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 192/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 70/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 70/2016, que tem por objeto 
a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de sêmem bovino, 
nitrogênio e materiais para serem utilizados no Programa de Inseminação Artificial 
destinado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de 
Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - ME. 7.680,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Foram declarados fracassados os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, por não ter 
recebido nenhuma proposta valida dos interessados.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 10 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de medicamentos 
que serão destinados a Secretaria Municipal de Saúde em atendimento ao Programa 
Saúde da Família do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:00 horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 24/08/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
à Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do 
Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 08 de agosto de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
de limpeza, e materiais descartáveis que serão destinados às diversas Secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:00 
horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 22/08/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
à Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do 
Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 09 de agosto de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

PREFEITURA DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
São Jorge do Patrocínio, 09 de Agosto de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 08/08/2016 a 09/08/2016
DATA   RECURSO VALOR
08/08/2016                  MERENDA ENS. FUNDAMENTAL R$-   3.888,00
08/08/2016                  MERENDA CRECHE                          R$-   1.880,00
08/08/2016                  MERENDA PRÉ-ESCOLA                  R$-   3.310,00
08/08/2016                  MERENDA ED. ESPECIAL                R$-       20,00
08/08/2016                  MERENDA EJA                                   R$-        42,00
08/08/2016                  PISO FIXO DE VIG. EM SAÚDE      R$-       937,91
08/08/2016                  MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$-   5.076,70
08/08/2016                  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA       R$- 54.306,43
08/08/2016                  UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  R$- 50.000,00
08/08/2016                  TRANSPORTE ESC. FEDERAL        R$-   3.746,04
08/08/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-      605,76
09/08/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-        10,00
09/08/2016                  PAB FIXO                                            R$-  13.897,33
09/08/2016                  FUNDEB                                               R$-   2.625,63
TOTAL:                                                                                   R$-140.345,80
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 020/2016
Súmula: Ordem de Serviço.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Fica determinado ao funcionário Luciano César Lunardelli, matrícula funcional nº 
003/2007, nos termos do previsto nos artigos 24 e 43 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Tapejara-PR, a promover os atos e ações necessárias à coordenação 
de trabalhos de discussão, identificação de idéias, coleta de proposta e outras 
atitudes pertinentes, para o fim de embasar formação de plano de desenvolvimento 
estratégico agroindustrial trintenário e contínuo do município, inclusive buscando a 
cooperação técnica e auxilio mútuo de agentes funcionais de outros órgãos, conforme 
possibilita o artigo 2º da lei municipal nº 1332, de 26 de março de 2009 com a nova 
redação dada pelo artigo 1º da lei municipal nº 1715, de 09 de julho de 2014, dando 
continuidade ao serviço que já vem sendo executado, subsidiando e dando base ao 
atendimento do interesse público de propor a aprovar Lei prevendo específicas ações, 
medidas e investimentos para o desenvolvimento contínuo do Município.
Câmara Municipal de Tapejara, em 02 de agosto de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO   RODRIGO VALIM
Presidente   1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 019/2016
Súmula: Ordem de Serviço.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Fica determinado ao funcionário Luciano César Lunardelli, matrícula funcional nº 
003/2007, nos termos do previsto nos artigos 24 e 43 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Tapejara-PR, a promover os atos e ações necessárias à coordenação 
de trabalhos de discussão, identificação de idéias, coleta de proposta e outras 
atitudes pertinentes, para o fim de embasar formação de plano de desenvolvimento 
estratégico econômico trintenário e contínuo do município, inclusive buscando a 
cooperação técnica e auxilio mútuo de agentes funcionais de outros órgãos, conforme 
possibilita o artigo 2º da lei municipal nº 1332, de 26 de março de 2009 com a nova 
redação dada pelo artigo 1º da lei municipal nº 1715, de 09 de julho de 2014, dando 
continuidade ao serviço que já vem sendo executado, subsidiando e dando base ao 
atendimento do interesse público de propor a aprovar Lei prevendo específicas ações, 
medidas e investimentos para o desenvolvimento contínuo do Município.
Câmara Municipal de Tapejara, em 02 de agosto de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO   RODRIGO VALIM
            Presidente  1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI N.º 687/16
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 2 a 5, 7, 9 
e 10 (Dois a cinco, sete, nove e dez), e Lote nº 8, 11 a 16  (Oito, onze a dezesseis ), 
subdivisão do Lote nº 2 A 5, 7 a 16, (Dois a cinco, sete a dezesseis), da Quadra 32 
(Trinta e dois), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 
Nº 2 a 5, 7, 9 e 10 - DA QUADRA 32 - COM ÁREA DE 4.500,00 m², SUBDIVISÃO 
DO LOTE 2 a 5, 7 a 16: FRENTE: COM A AVENIDA PORTO ALEGRE, EM UMA 
EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS; LADO DIREITO: COM O 
LOTE 1, EM UMA EXTENSÃO DE 40,00 (QUARENTA) METROS E COM A RUA 
LONDRINA EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS; LADO ESQUERDO: 
COM O LOTE 6, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS, COM  O LOTE  
8, EM UMA EXTENSÃO DE 40,00 (QUARENTA) METROS, E COM OS LOTES 14, 
15 E 16 EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS; FUNDOS: 
COM O LOTE 1, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS, COM O LOTE 
8, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS, COM O LOTE 6, EM UMA 
EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS E COM A RUA SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS, EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS. LOTE Nº 8, 11 a 
16 - DA QUADRA 32 - COM ÁREA DE 4.425,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 2 a 5, 7 
a 16: FRENTE: COM A AVENIDA PORTO ALEGRE, EM UMA EXTENSÃO DE 60,00 
(SESSENTA) METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 7, EM UMA EXTENSÃO 
DE 40,00 (QUARENTA) METROS E COM O LOTE 10 UMA EXTENSÃO DE 45,00 
(QUARENTA E CINCO) METROS; LADO ESQUERDO: COM  A RUA JATAIZINHO, 
EM UMA EXTENSÃO DE 85,00 (OITENTA E CINCO) METROS; FUNDOS: COM 
A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E 
CINCO) METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, no decimo dia do 
mês de Agosto de dois mil e dezesseis.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 1185/2016 
 
 
SÚMULA - Autorização para a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ao 
Orçamento Municipal para o corrente 
exercício, altera o plano plurianual,  a Lei 
das Diretrizes Orçamentárias  e dá outras 
providências 

 
 
      O Poder Executivo do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei 4.320/64 
e pela Lei Municipal 687/2016 Decreta: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município para o corrente exercício financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo: 
 
 
Órgão – 13  Departamento de Agricultura 
Unidade – 026 Divisão de Produção Agrícola 
Atividade – 20.608.0013.2.056 Man. e Encargos da Divisão de Produção Agrícola 
Elemento – 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo fonte 795                         30.000,00  
 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, será 
utilizado o excesso de arrecadação na receita 1.7.6.2.99.05.00.00 - Projeto Emergencial 
de Melhorias na Trafegabilidade de Estradas Rurais Municipais SIT 29193 no valor de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais) 
 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, aos 10 dias de Agosto de dois mil e dezesseis. 
 
 

DELFINO MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Decreto Nº 1186/2016 
 
 
SÚMULA - Autorização para a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ao 
Orçamento Municipal para o corrente 
exercício, altera o plano plurianual,  a Lei 
das Diretrizes Orçamentárias  e dá outras 
providências 

 
 
      O Poder Executivo do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas pela Lei 4.320/64 
e pela Lei Municipal 688/2016 Decreta: 
 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município para o corrente exercício financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 56.000,00 (Cinqüenta e seis mil reais), nas dotações orçamentárias 
abaixo: 
 
Órgão – 13  Departamento de Agricultura 
Unidade – 026 Divisão de Produção Agrícola 
Atividade – 20.608.0013.2.056 Man. e Encargos da Divisão de Produção Agrícola 
Elemento – 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo fonte 797                         20.000,00  
 
Órgão – 09  Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade – 022 Divisão de Serviço Social 
Atividade – 08.244.0062.2.025 Man. e Encargos da Divisão de Serviço Social 
Elemento – 4.4.90.52.00.00  Equip. e Material Permanente  fonte 798        36.000,00  
 
Artigo 2º - Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, será 
utilizado o excesso de arrecadação na receita 1.7.6.2.99.06.00.00 - Projeto de 
Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais no valor de R$ 20.000,00 (Trinta mil 
reais) e na receita 2.4.7.2.99.99.07.00 Aquisição de Veículo com Recursos da 
SEDS/CEAS/FEAS, no valor de R$ 36.000,00 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, aos 10 dias de Agosto de dois mil e dezesseis. 
 
 

DELFINO MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

SÚMULA DE RECEbIMENTo DE LICENÇA PRévIA
A empresa ANGELA APARECIDA PASIAN SANTOS - ME torna público que recebeu 
do IAP, Licença Prévia (n° 111812 Validade: 25/05/2017) para Indústria e Comércio 
de Telhas, Tijolos, Cerâmica e Artigos de Barro Cozido, implantada na Rodovia PR. 
576 Km 02, S/N, Lote nº 242 e 242-A-Remanescente-1, Município de Tapira – PR.

SÚMULA DE PEDIDo DE LICENÇA PRévIA
MANOEL DE OLIVEIRA torna público que irá requerer junto ao IAP Licença Prévia 
para Loteamento Residencial, a ser implantado na Chácara “S”- Remanescente da 
Gleba Patrimônio Douradina, Município de Douradina – PR.
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PORTARIA Nº 1.757/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, incisos II e III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, 
art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela 
de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art.1º.Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JAMIL 
ALEXANDRE DA SILVA, matrícula nº 928781, portador da cédula de identidade 
RG nº 880.214-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 043.156.189-34, ocupante 
do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 18.05.2010 pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 18 de maio 
de 2014 a 17 de maio de 2016 passando da referência 22 para referência 23, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 18 de maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.758/2016
Nomeia ANDRESSA BAILO, e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear ANDRESSA BAILO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9858829-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 061.203.749-57, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC-03, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, a partir de 02 de agosto de 
2016.
Art.2º. Conceder a ora nomeada, o percentual de 60,00% (sessenta por cento) 
sobre o símbolo CC – 03, a contar de 02 de agosto de 2016 pela prestação de 
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva;
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.759/2016
Exonera a pedido CARLA BUENO DE MORAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido CARLA BUENO DE MORAES, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 13.202.855-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 
322.190.448-74, nomeada em 05 de agosto de 2011, ocupante do cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 04 de agosto de 2016, ficando revogada a Portaria 
n° 1083 de 23 de agosto de 2011. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.760/2016
Exonera a pedido SAMUEL DE OLIVEIRA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido SAMUEL DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.186.954-7-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 023.668.149-
41, nomeado em 17 de junho de 2015, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial III, símbolo CC- 4, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, a contar de 01 de agosto de 2016, ficando revogadas 
as Portarias n° 2365 de 22 de junho de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.761/2016
Exonera a pedido PAULA RENATA OLIVATTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido PAULA RENATA OLIVATTI, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.514.436-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 039.634.589-
17, nomeada em 02 de agosto de 2010, ocupante do cargo do cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Desenvolvimento Urbano, pelo regime CC- 
02, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, a contar 
de 03 de agosto de 2016, ficando revogadas as Portarias n° 959 de 06 de 
agosto de 2010, 089 de 07 de janeiro de 2011, 642 de 06 de maio de 2011, 172 
de 23 de janeiro de 2013 e 1415 de 23 de junho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
PORTARIA Nº 1.762/2016

Concede licença Luto a servidora MARCIA MIRONO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARCIA MIRONO PEREIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.737.382-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 930.070.439-72, 
nomeada em 08 de maio de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Servente 
Geral, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Serviços 
Públicos, licença Luto, no período de 30 de julho de 2016 a 06 de agosto de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, 
do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.763/2016
Concede licença Saúde à servidora JAEL ESTELA DA CRUZ VIANA 
FRANCISCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora JAEL ESTELA DA CRUZ VIANA FRANCISCO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.206.701-3-SSP-PR, inscrita no 
CPF n.° 073.073.939-21, nomeada em 05 de março de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir de 26 de 
julho de 2016 por tempo indeterminado, conforme o Processo nº 097/2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.764/2016
Concede licença para Casamento a servidora SIMONY RODRIGUES 
BERNARDELLI ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora SIMONY RODRIGUES BERNARDELLI ROSA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.024.881-0-SSP-PR, inscrita no 
CPF n.º 026.448.319-70, ocupante do cargo de carreira de Enfermeira, 
nomeada em 01 de julho de 2015, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, licença para Casamento, no período de 26 de julho de 
2016 a 03 de agosto de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 
018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.765/2016
Concede licença para Casamento a servidora TAISE DE SOUZA NEVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora TAISE DE SOUZA NEVES, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 12.699.806-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 085.291.259-
59, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada 
em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para Casamento, no período de 30 de julho 

de 2016 a 06 de agosto de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 
018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.766/2016
Concede licença Saúde à servidora KEDMA DAISE GUEIROS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora KEDMA DAISE GUEIROS DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.641.898-5-SSP-PR, inscrita no CPF n. 
079.492.389-50, nomeada em 14 de maio de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Gari, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, licença saúde no período de 27 e julho a 10 de agosto de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.767/2016
Exonera a pedido PAULO FERREIRA DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido PAULO FERREIRA DE LIMA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.726.878-0-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 474.206.859-
91, nomeado em 15 de outubro de 2012, ocupante do cargo em comissão 
de Diretor de Compras e Almoxarifado, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, a contar de 04 de agosto de 2016, ficando revogada a Portaria 
n° 1874 de 17 de outubro de 2012 e 1393 de 22 de junho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.768/2016
Concede prorrogação da licença Saúde à servidora ELIZA REVESSO VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder prorrogação da licença saúde à servidora ELIZA REVESSO 
VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.697.671-8-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.° 004.871.699-56, com dois períodos, sendo um nomeada 
em 07 de abril de 2003, e outro em 09 de fevereiro de 2001, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária 
Municipal de Educação, licença saúde no período de 28 de julho de 2016 a 11 
de agosto de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 
203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.769/2016
Conceder licença Maternidade à servidora APARECIDA LUCIANA SUBTIL DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora APARECIDA LUCIANA SUBTIL DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.059.232-7-SSP/PR, inscrita no 
CPF n.º 048.325.339-16, nomeada em 15 de março de 2012, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, licença Maternidade, no 
período de 25 de julho de 2016 de 21 de novembro de 2016, sem prejuízo de 
seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.770/2016
Conceder licença Saúde ao servidor MARCELO GOMES CLEMENTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder ao servidor MARCELO GOMES CLEMENTE, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 22.398.690-2-SSP-PR, inscrito no CPF n. 
268.483.358-35, nomeado em 01 de março de 2010, para ocupar o cargo de 
carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, licença Saúde, a partir de 28 de julho de 2016 por tempo 
indeterminado, conforme o Processo nº 99 de 05 de agosto de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.771/2016
Revogar a Portaria n° 1725 de 2016 que concedeu licença saúde a servidora 
ROSANA VIEIRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Revogar a Portaria nº 1725 de 2016, que concedeu licença saúde a 
servidora ROSANA VIEIRA DE SOUZA, portadora da cédula de identidade RG 
n°. 8.642.284-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 033.238.189-70, ocupante do 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 04 de fevereiro 
de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Educação, 
a contar de 08 de agosto de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.772/2016
Exonera a pedido JENIFFER PENTEADO MARTINS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar a pedido JENIFFER PENTEADO MARTINS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.840.444-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.° 
053.698.589-85, nomeada em 02 de março de 2015, ocupante do cargo em 
comissão de Assessora Especial II, símbolo CC- 3A, lotada na Fundação de 
Cultura e Turismo de Umuarama, a contar de 25 de julho de 2016, ficando 
revogada a Portaria n° 757 de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.773/2016
Designar o servidor REGINALDO JOSÉ DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Designar o servidor REGINALDO JOSÉ DE MELO, portador da Cédula 
da Identidade RG n.º 6.440.645-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 021.123.219-
00, nomeado em 17 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, para responder pelo cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Tecnologia da Informação, símbolo CC-02, percebendo 
Gratificação por Função – GF – 02, no percentual de 73,42% (setenta e três 
vírgula quarenta e dois por cento), a partir de 01 de julho de 2016, ficando 
revogada a portaria n° 1511 de 27 de junho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.774/2016
Concede licença Saúde à servidora ODETE APARECIDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder à servidora ODETE APARECIDA DA SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 6.426.565-2-SSP-PR, inscrita no CPF n. 
255.362.888-90, nomeada em 05 de setembro de 2014, para ocupar o cargo 
de carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, licença saúde, no período de 08 de junho de 

2016 a 11 de agosto de 2016, conforme o Processo nº 074 de 2016, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.775/2016
Revogar a Portaria n° 1719 de 2016, que concedeu licença saúde ao servidor 
ADEMILSON REBELLO LINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1719 de 2016, que concedeu licença saúde ao 
servidor ADEMILSON REBELLO LINO, portador da cédula de identidade RG 
n°. 4.714.422-1-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 634.194.089-00, nomeado 
em 03 de fevereiro de 1992, para ocupar o cargo de carreira de Guarda 
Municipal-Inspetor, pelo regime Estatutário, a partir de 25 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.776/2016
Concede licença Saúde ao servidor AGNALDO ALVES DE SANTANA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor AGNALDO ALVES DE SANTANA, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.244.164-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
884.007.869-04, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, 
nomeado em 01 de junho de 1991, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, licença Saúde, a partir de 24 de junho de 2016 
por tempo indeterminado, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992, conforme o Processo nº 
012/2015 de 19 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.777/2016
Concede licença Saúde à servidora VERA LUCIA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora VERA LUCIA DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 5.645.903-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 612.572.069-
15, com dois períodos, sendo um nomeada em 18 de fevereiro de 2015, e 
outro em 07 de junho de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
saúde, a partir de 14 de julho de 2016, por tempo indeterminado, conforme o 
Processo nº 094 e 095 de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.778/2016
Conceder licença Maternidade à servidora TALITA LUNA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora TALITA LUNA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.830.868-9-SSP/PR, inscrita no CPF n. 066.155.439-23, 
ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 02 
de julho de 2014, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
licença Maternidade, no período de 18 de julho de 2016 e 14 de novembro de 
2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.779/2016
Concede prorrogação de licença Saúde à servidora ELAINE CRISTINA DE 
ABREU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ELAINE CRISTINA DE ABREU, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.181.828-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 
041.138.369-81, nomeada em 04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença Saúde, no período 
de 09 de junho de 2016 a 15 de julho de 2016, conforme o Processo nº 13 de 
05 de fevereiro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.780/2016
Concede licença para Casamento a servidora DANIELA YOSHIDA SILVA 
CROCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DANIELA YOSHIDA SILVA CROCO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 9.594.565-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
055.578.789-39, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 05 
de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença para Casamento, no período de 02 de agosto de 2016 a 09 
de agosto de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea 
“a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.781/2016
Concede licença Luto a servidora GISLEINE ARACENI SPANCERSKI 
GRECHECHEN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora GISLEINE ARACENI SPANCERSKI 
GRECHECHEN, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.038.645-7-
SSP/PR, inscrita no CPF n.º 727.772.069-53, com dois períodos, sendo um 
nomeada em 01 de junho de 1991, e outro em 01 de março de 1995, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretária Municipal de Educação, licença Luto, no período de 30 de julho de 
2016 a 06 de agosto de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.782/2016
Altera a Portaria n.º 465 de 11 de fevereiro de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 465, de 11 de fevereiro de 2015, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Nomear ANDRÉIA KÁTIA SELLA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.429.105-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 032.598.659-26, para 
ocupar o cargo em comissão de Diretora de Compras e Almoxarifado, símbolo 
CC-01, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 05 de 
agosto de 2016, com ônus para a mesma, ficando revogada a portaria n°599 
de 19 de fevereiro de 2015. 
Art. 2º.  Conceder a ora nomeada as seguintes gratificações:
I - O percentual de 19,53% (dezenove vírgula cinquenta e três por cento) sobre 
o símbolo CC-01, a partir de 05 de agosto de 2016, pela prestação de serviços 
em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva”.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 130/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FINGERTECH IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS TECNOLÓGICOS LTDA.
DO OBJETO: Contratação de empresa jurídica para o fornecimento de KIT Imagem digital para emissão de CTPS 
informatizada, conforme solicitação da Agência do Trabalhador.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.370,00 (dois mil, trezentos e setenta 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no processo licitatório na modalidade 
Dispensa Por Limite nº 33/2016.
Alto Piquiri - PR, 10 de agosto de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
CLAUDIO ROBERTO PABLOS
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 068
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 24/08/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 24/08/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tendo como objeto à aquisição futura e parcelada de leite 
pasteurizado destinado a alimentação escolar dos alunos pertencentes às Creches e Escolas Publicas Municipais de 
Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 10 de Agosto de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

 

T E R M O  D E  DISPENSA POR LIMITE D E  L I C I T A Ç Ã O  N º 34 / 2016 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

DATA: 10/08/2016       PROTOCOLO: 357/2016 PROCESSO: 73/2016 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR. 

CONTRATADO (A) 

Fornecedor: FELTRIN & OLIVEIRA LTDA-EPP 

Endereço:  AVENIDA BRASIL, 1640 
Bairro: CENTRO   Cidade: ALTO PIQUIRI - PR CEP: 87.580-000 

CNPJ: 79.555.884/0001-09  Insc. Estadual: 819.01441-87 

Telefone: (44) 3656-1402 
OBJETO 

Contratação de empresa para o fornecimento de Aparelhos Telefônicos sem Fio, para suprir a demanda das diversas 
Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr. 

JUSTIFICATIVA 
Tal aquisição faz-se necessária em razão da falta dos referidos aparelhos em alguns setores da administração. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0300104122000320043390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM (S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Ordem Lote V. Unitário V. Total 

 1   1   10358   4,0 TELEFONE SEM FIO  130,00  520,00 UN 
Total:  520,00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

   LUIS CARLOS BORGES CARDOSO - Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 131/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: FELTRIN & OLIVEIRA LTDA-EPP.
DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Aparelhos Telefônicos sem Fio, para suprir a demanda 
das diversas Secretarias do Município de Alto Piquiri-Pr.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no processo licitatório na modalidade Dispensa Por 
Limite nº 34/2016.
Alto Piquiri - PR, 10 de agosto de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ISMAEL DE OLIVEIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
Contrato de Prestação de Serviços nº.078/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área de saúde, com a realização de 
exames de raio x contrastados.
Valor: até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais.
Prazo: início em 09 de agosto de 2016 e término em 09 de agosto de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 049/2016.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 077/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: YOSHIHARA & TOMÉ LTDA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários  do CISA, na área da saúde, com a realização de 
cirurgias eletivas a nível hospitalar.
Valor:  até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais.
Prazo: início em 04 de agosto de 2016 e término em 04 de agosto de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 046/2016.

Termo Aditivo n°. 003/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 036/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Scalco & Barreto – Perícias e Consultoria em Direito Médico Ltda
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 036/2015, aumentando o valor 
pactuado na cláusula quarta em 25% (vinte e cinco por cento) passando para até R$ 6.875,00 
(seis mil oitocentos e setenta e cinco reais), em consequência do aumento do numero de consultas 
que passará para até 125 (cento e vinte e cinco) consultas mês.                                           

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 045/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Kashiwagi & Kashiwagi Ltda - EPP
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”:
 b) “prática fraudulenta”
 c)”prática colusiva”
 d)”prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n°. 045/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado:  Kashiwagi & Kashiwagi Ltda - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 045/2014, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 08 de agosto de 2017.
Umuarama, 10 de agosto de 2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA N.º 3.198
De 09 de Agosto de 2016
REVOGA A PORTARIA N.º 3125, DE 30/06/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
REVOGAR a Portaria n.º3125/2016, que Concedeu Licença para Atividade Política ao servidor JOSE DONIZETH 
MARTIM, portador do CPF-N.º- 695.490.289-68 e do RG-N.º- 4.546.258-7-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Oficial de Administração, a contar de 08.08.2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezesseis. 
(09/08/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  JOÃO CERVINHANI
Prefeito Municipal   Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3843/2016
Concede férias à servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias à servidora WALKIMARA LUCIA DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade RG. 
nº.4.046.434-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Tesoureiro, lotada na Secretaria de Administração 
e Fazenda, no período de aquisição 15.03.2014 à 01.11.2015, com fruição em 01.08.2016 à 30.08.2016.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de agosto de Dois Mil e 
Dezesseis, (09/08/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 145/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA no Município de Guaíra - PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 24/08/2016 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 24/08/2016 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 24/08/2016 

Modalidade: Pregão Presencial n° 146/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de limpeza de fossa, a serem realizados no Porto 
Internacional 7 Quedas, em estabelecimentos pertencentes ao município de 
Guaíra, no atendimento as famílias em situação de vulnerabilidade social ou 
outros locais. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 24 de agosto de 2016. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 10 de agosto de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1429/2016
DATA: 10 DE AGOSTO DE 2016.
SÚMULA: “CONSTITUI O NÚCLEO ESPECIAL DE TRABALHO PARA 
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 
- NEMAT, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, PARA A 
CONCEPÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS INSERIDOS NO 
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
E DA GESTÃO DOS SETORES SOCIAIS BÁSICOS – PMAT E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Sr. PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o princípio da eficiência, artigo 37, caput, da CF/88, 
pautado por uma Administração Pública de resultados;
CONSIDERANDO a necessidade de promover a modernização da 
arrecadação dos tributos municipais, pelo combate sistemático à evasão 
fiscal e à sonegação de tributos e pelo aumento da eficiência dos sistemas 
de Administração Tributária;
CONSIDERANDO que é objetivo da administração municipal oferecer 
maior qualidade nos serviços prestados aos contribuintes mediante 
orientação, promoção de cursos, palestras e outras atividades que 
impliquem esclarecimentos quanto à correta aplicação das normas 
tributárias;
CONSIDERANDO ser imperioso promover a modernização da 
produtividade da fiscalização tributária, bem como propiciar o 
aperfeiçoamento da legislação;
CONSIDERANDO que é obrigação do município promover a 
responsabilidade na gestão fiscal, pelo aumento da eficiência e eficácia 
na arrecadação dos tributos de competência do Município, atendendo ao 
disposto na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.
CONSIDERANDO a necessidade de garantir atendimento de melhor 
qualidade ao contribuinte, modernizar a gestão pública e de reduzir os 
custos da gestão tributária; e 
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de atender as especificações 
e exigências do Programa de Modernização da Administração Tributária,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica criado o Núcleo Especial para Modernização da Administração 
Tributária - NEMAT, com a finalidade deliberativa, para coordenar todas 
as ações relacionadas ao desenvolvimento dos projetos e medidas 
voltadas ao aperfeiçoamento das capacidades normativa, organizacional, 
operacional e modernização tecnológica da Secretaria de Finanças no 
Programa de Modernização da Administração Tributária - PMAT, conforme 
as determinações estipuladas neste Decreto.
Art. 2º. O NEMAT ficará diretamente vinculado à Secretaria Municipal de 
Tributação.
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º. O NEMAT terá a seguinte composição:
I. Coordenação Geral, a ser exercida por servidor efetivo lotado na 
Secretaria Municipal de Tributação;
II. Coordenação Técnica, a ser exercida por servidor efetivo lotado no 
Departamento de Tecnologia de Informação da Secretaria Municipal de 
Administração e servidor lotado na Secretaria Municipal de Tributação;
III. Coordenação Administrativo-Financeira, a ser exercida por 
servidor efetivo lotado na Secretaria Municipal de Tributação;
IV. Coordenações de Projetos, a serem exercidas por servidores 
lotados nas Secretarias beneficiárias dos projetos desenvolvidos com 
recursos do PMAT, sendo uma coordenação para cada projeto.
Parágrafo Único. Na composição do NEMAT, deverá ser observada a 
proporção mínima de 40% (quarenta por cento) de servidores municipais 
efetivos entre seus membros, vedada a coordenação do projeto por 
consultoria externa. 
Art. 4º. Os Coordenadores Geral, Técnico e Administrativo-Financeiro 
e respectivos suplentes serão designados pelo Secretário Municipal de 
Tributação.
Art. 5º. As Coordenações de Projetos serão instituídas mediante portaria 
do Secretário Municipal de Tributação.
§1º. O titular e respectivo suplente de cada Coordenação de Projeto 
serão indicados pela Secretaria beneficiária do projeto e designados pelo 
Secretário Municipal de Tributação. 
§2º. Para a indicação dos titulares e respectivos suplentes das 
Coordenações de Projetos, deverá ser considerada a competência técnica 
em suas áreas de atuação, bem como a capacidade de disseminação dos 
princípios da modernização em todas as áreas por ela atingidas. 
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 6º. Compete ao NEMAT:
I. cumprir e fazer cumprir, respeitadas as suas competências, o contrato 
de financiamento firmado com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES;
II. articular-se permanentemente com o BNDES e divulgar na Prefeitura 
as diretrizes e recomendações recebidas;
III. administrar os recursos financeiros disponibilizados;
IV. preparar e apresentar ao BNDES os relatórios e documentos de 
prestação de contas, conforme modelo definido pelo banco;
V. acompanhar as auditorias a serem realizadas pela Controladoria Geral 
da União e pelo BNDES;
VI. atuar como interlocutor perante o BNDES; 
VII. apresentar pedido de liberação de recursos;
VIII. acompanhar e orientar as Secretarias beneficiárias dos projetos 
na preparação da documentação necessária para a liberação dos 
recursos e para a prestação de contas;
IX. reunir a documentação apresentada pelas Secretarias 
beneficiárias dos projetos; 
X.  encaminhar a documentação prévia para a liberação dos recursos;
XI. acompanhar e orientar as Secretarias beneficiárias dos projetos 
quando da comprovação das despesas, nos termos exigidos pelo BNDES;
XII. preparar a documentação financeiro-contábil exigida pelo 
BNDES; 
XIII. elaborar relatório de desempenho;
XIV. encaminhar cópias dos documentos fiscais, notas de empenho e 
de liquidação e comprovantes de pagamentos das despesas realizadas 
com os recursos oriundos das linhas de financiamento do BNDES;
XV. apresentar, quando solicitado, outros documentos exigidos por 
disposição legal ou regulamentar considerados necessários pelo BNDES 
para a comprovação das despesas;
XVI. elaborar e encaminhar ao BNDES os relatórios de progresso da 
execução física do projeto;
XVII. adotar as medidas necessárias aos desembolsos dos recursos 
do programa, bem como implementar o registro de dados necessários ao 
acompanhamento da execução física e financeira do projeto;
XVIII. induzir a ampla participação e o envolvimento de todas 
as Secretarias beneficiárias ou colaboradoras da modernização 
administrativa e fiscal do Município;
XIX. exercer as demais atribuições constantes das normas 
estabelecidas pelo BNDES. 
Art. 7º. Compete à Coordenação Geral:
I. representar o Município no âmbito do PMAT;
II. difundir as ações e resultados do PMAT nas Secretarias beneficiárias 
dos projetos;
III. aprovar revisões de escopo nos projetos e remetê-las para 
aprovação do BNDES, quando a mudança ensejar nova aprovação;
IV. promover articulação estratégica e permanente com o BNDES;
V. elaborar a programação de trabalho do NEMAT e apoiar todas as 
Coordenações durante a etapa de implementação do projeto;
VI. divulgar, na Prefeitura, o conteúdo do projeto, bem como as 
ações implementadas ou em andamento;
VII. decidir sobre a proposta de remanejamento de recursos 
financeiros alocados aos projetos.
Art. 8º. Compete à Coordenação Técnica:
I. articular-se permanentemente com o BNDES e divulgar na Prefeitura 
as diretrizes e as recomendações recebidas;
II. fornecer visão global do portfólio de projetos;
III. consolidar, trimestralmente, relatórios de desempenho do portfólio 
de projetos, com o apoio da Coordenação Administrativo-Financeira e das 
Coordenações de Projetos;
IV. avaliar a adequação, às normas do BNDES, dos termos de 
referência para aquisições de bens e serviços no âmbito do PMAT, em 
conjunto com a Coordenação Administrativo-Financeira;
V. realizar a revisão de projetos, quando necessário;
VI. apreciar a revisão de projetos, em conjunto com a Coordenação 
Administrativo-Financeira, quando solicitado pelos Coordenadores de 
Projetos;
VII. encaminhar, para apreciação da Coordenação Geral, as 
solicitações de mudanças nos projetos;
VIII. fazer o acompanhamento dos projetos, fornecendo mensalmente 
aos interessados o "status" de execução e os indicadores de desempenho 
para alcance das metas;
IX. coordenar e avaliar a execução do projeto, conjuntamente com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3844/2016
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER   licença   para    tratamento   de   saúde   à servidora BENEDITA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº.5.021.952-6 SSP/PR, ocupante do cargo em provimento Efetivo de Zelador, 
lotada na Secretaria de Educação, no período de 01.08.2016 à 15.08.2016, sem prejuízo de seus vencimentos. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná

as Coordenações de Projetos.
Art. 9º. Compete à Coordenação Administrativo-Financeira:
I. gerir a utilização dos recursos financeiros provenientes do PMAT;
II. assessorar as Coordenações Geral e Técnica nos assuntos inerentes à 
sua área de atuação;
III. prestar assessoria administrativa e financeira na execução dos 
projetos;
IV. acompanhar e orientar as Coordenações de Projetos na 
elaboração da proposta orçamentária e financeira de cada exercício 
relativa aos projetos;
V. acompanhar a movimentação financeira da conta vinculada ao PMAT;
VI. elaborar e encaminhar, mensalmente, relatórios financeiros às 
Coordenações Geral e Técnica;
VII. preparar e apresentar ao BNDES os relatórios e documentos de 
prestação de contas;
VIII. acompanhar as auditorias realizadas pela Controladoria Geral da 
União e pelo BNDES;
IX. avaliar a adequação, às normas do PMAT, dos termos de 
referência para aquisições de bens e serviços no âmbito do PMAT, com o 
apoio da Coordenação Técnica;
X. apreciar a revisão de projetos, em conjunto com a Coordenação 
Técnica. 
Art. 10. Compete às Coordenações de Projetos:
I. elaborar os projetos das respectivas Secretarias, em especial os 
cronogramas, planos de trabalho, termos de referência e demais 
documentos relativos aos projetos sob sua responsabilidade;
II. elaborar a proposta orçamentária e financeira de cada exercício, com o 
auxílio da Coordenação Administrativo-Financeira;
III. avaliar constantemente a pertinência das ações relativas ao 
desenvolvimento de seus projetos;
IV. solicitar à Coordenação Técnica a alteração de seus projetos, 
caso identifique sua necessidade;
V. conduzir as aquisições de bens e serviços necessárias aos projetos sob 
sua responsabilidade, em conformidade com as normas do PMAT;
VI. acompanhar e fornecer dados para a viabilização das auditorias 
realizadas pela Controladoria Geral da União e pelo BNDES;
VII. executar e garantir, por meio da implantação de mecanismos de 
controle, que os projetos sob sua responsabilidade observem parâmetros 
de efetividade, cronograma, custo, escopo e qualidade;
VIII. prestar tempestivamente todas as informações necessárias 
relativas ao acompanhamento dos projetos sob sua responsabilidade, 
quando solicitado pelas Coordenações Técnica e Administrativo-
Financeira;
IX. cadastrar e atualizar, no mínimo uma vez por mês, os dados 
relativos à execução dos projetos nas ferramentas de gestão indicadas 
pelas Coordenações Técnica e Administrativo-Financeira;
X. cumprir tempestivamente as solicitações das Coordenações Técnica e 
Administrativo-Financeira;
XI. solicitar a indicação de servidores para compor a equipe do 
projeto, quando necessário;
XII. comunicar às Coordenações Técnica e Administrativo-Financeira 
a abertura de processo administrativo para as aquisições de bens e 
serviços.
Parágrafo Único. As ferramentas de gestão mencionadas no inciso IX do 
"caput" deste artigo são aquelas que visam a eficiência no processo de 
coleta de dados, tais como planilhas, portais "web" e similares.
Art. 11. Caberá às Secretarias beneficiárias viabilizar a execução dos 
projetos, com a utilização de sua própria estrutura administrativa, 
observando a legalidade e regularidade dos processos administrativos 
referentes às aquisições de bens e serviços e zelando pela correta 
utilização dos recursos financeiros e adequada gestão das despesas.
DA MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL
Art. 12. Fica estabelecido o Programa de Modernização da Administração 
Tributária, objetivando:
I. promover a modernização da arrecadação dos tributos municipais, pelo 
combate sistemático à evasão fiscal e à sonegação de tributos e pelo 
aumento da eficiência dos sistemas de Administração Tributária;
II. promover a modernização da produtividade da fiscalização tributária, 
bem como propiciar o aperfeiçoamento da legislação;
III. oferecer maior qualidade nos serviços prestados aos contribuintes 
mediante orientação, promoção de cursos, palestras e outras atividades 
que impliquem esclarecimentos quanto à correta aplicação das normas 
tributárias;
IV. promover a responsabilidade na gestão fiscal, pelo aumento 
da eficiência e eficácia na arrecadação dos tributos de competência do 
Município, atendendo ao disposto na Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000.
DA COMISSÃO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA
Art. 13. Fica criada, no âmbito da Administração Tributária, a Comissão 
de Modernização da Administração Tributária Municipal, de caráter 
permanente, com as seguintes atribuições:
I. elaborar o Regimento Interno de seu funcionamento e eleição de sua 
diretoria que será composta por:
a) Presidente;
b) Vice Presidente;
c) 1º Secretário e 2º Secretário.
II. propor estratégias e medidas para a modernização de produtividade 
e arrecadação tributária, respeitando a justiça tributária e a capacidade 
contributiva;
III. acompanhar a implantação de projetos e medidas de 
modernização da arrecadação e de modernização de processos e 
procedimentos;
IV. acompanhar as metas de arrecadação estabelecidas para cada 
exercício civil e propor medidas para o seu alcance;
V. analisar e estabelecer critérios para:
a) obtenção de informações, relatos de ocorrências e sugestões de 
ações das áreas da Administração Tributária visando à modernização da 
arrecadação e ao aperfeiçoamento da legislação;
b) criar subcomissões permanentes para viabilizar o Programa de 
Modernização da Administração Tributária.
Art. 14. A Comissão de Modernização da Administração Tributária 
será constituída pelo Secretário Municipal de Tributação, Diretor do 
Departamento de Tributação, Servidores Públicos ligados direta ou 
indiretamente a Administração Tributária e membros da sociedade civil.
§1º. A composição da referida comissão será estabelecida por Decreto 
Municipal.
§2º. O Secretário de Finanças ficará responsável pela convocação da 
1º reunião dos membros da comissão para eleição e elaboração do 
regimento interno.
Art. 15. As decisões da Comissão de Modernização Tributária Municipal 
deverão ser registradas e publicadas para conhecimento geral através de 
resolução.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Caso o Coordenador de Projeto não comprove a aplicação 
mínima dos desembolsos anteriores, poderá ser restringida a liberação 
das parcelas posteriores dos recursos financeiros que suportarão o 
respectivo projeto, bem como remanejados os valores não liberados para 
outros projetos inseridos no PMAT.
§1º. O Coordenador Geral decidirá, mediante proposta dos Coordenadores 
Técnico e Administrativo-Financeiro, as propostas de remanejamento de 
recursos financeiros alocados aos projetos. 
§2º. Caso ocorra atraso no cronograma de execução, de forma que o 
término do projeto exceda o prazo previsto no PMAT, os recursos a ele 
destinados poderão sofrer remanejamento proporcional à parcela que 
exceder o final do Programa. 
§3º. Poderá haver revisão de ofício ou remanejamento de recursos 
financeiros do projeto, em caso de descumprimento reiterado, por parte 
do Coordenador de Projeto, das solicitações do Coordenador Técnico ou 
do Coordenador Administrativo-Financeiro. 
Art. 17.  Os Coordenadores do NEMAT manterão articulação permanente 
com as autoridades e servidores da Prefeitura, com vistas à consecução 
dos objetivos do projeto.
Art. 18. Por solicitação do Coordenador do NEMAT, os servidores da 
Prefeitura deverão prestar todo o apoio necessário à implementação do 
projeto.
Art. 19. Os casos não previstos neste decreto serão dirimidos pelo 
Coordenador Geral do NEMAT, com a ciência do Secretário Municipal de 
Finanças.
Art. 20. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, AOS DEZ (10) 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO (08) DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS 
(2016).
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2016
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo Administrativo n.º 475
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço conforme relação contida no ANEXO I do Edital de Pregão 
Presencial n.º 036/2016, objetivando a Contratação de empresa(s) em regime de menor preço para fornecimento de  
Telas de alambrado e postes de tubos metálicos,  para fechamento do pátio da Escola do “Projeto + Educação” da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná,  
com recursos próprios do Município. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 24 de agosto de 2016.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 Às 09:30 horas do dia 29 de agosto de 2016.
 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na Divisão de 
Licitação e compras, da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, 
Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações 
inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 10 de agosto 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2016
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e 
Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e medicamentos odontológicos, destinados a 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e os 
documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. 
Dona Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:00 horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 23/08/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 03 de agosto de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 316/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve, 
R E S O L V E:
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA  VIGIA 2015/2016 01/08/2016 À 09/09/2016
002 MARIO LUIZ RENATO AMARO ESCRITURARIO AUX.UND. ADM 2012/2013 08/08/2016 À 06/09/2016
003 LAERCIO SANTOS MIRA AUX. DE SERV. GERAIS 2014/2015 18/07/2016 À 16/08/2016
004 WILSON SIDNEI DA SILVA  SECRETARIO MUNIC.INDUSTRIA 2015/2016 08/08/2016 À 06/09/2016
005 NEIDE PEREIRA AUX. DE SERV. GERAIS 2014/2015 20/07/2016 À 18/08/2016
006 PAULO SERGIO BENATTI AUX. DE MECANICO 2014/2015 01/08/2016 À 30/08/2016
007 CLEUSA DE FATIMA SOUZA TELEFONISTA 2015/2016 08/08/2016 À 06/09/2016
008 JOSE CARLOS DE ALMEIDA CONDUTOR DE VEICULO 2015/2016 31/07/2016 À 29/08/2016
009 SANDER MARCOS DA SILVA  AUX. ADM DE EDUCAÇÃO 2015/2016 01/08/2016 À 30/08/2016
010 MARIA APARECIDA SILVA  GARI 2014/2015 02/08/2016 À 31/08/2016
011 MARCOS PAULO GONÇALVES SECRET. MUNIC. DA FAZENDA 2015/2016 01/08/2016 À 15/08/2016
012 ISABELA DA SILVA O. MARTIN AUX. DE SERV. GERAIS 2014/2015 18/07/2016 À 16/08/2016
013 ISAEL MORAES DANGUI CONDUTOR DE VEICULO 2015/2016 01/08/2016 À 30/08/2016
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 10 de agosto  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
               Estado do Paraná 

                               Rua Paranaguá, 518 —- Cx. P. 31 — CEP 87830-000 - Telefone: (044) 3679-8000 
                                                                 C.N.P.J. 75 801 738/0001-57 
 

 
 

LEI Nº 687/2016 
 
 
SÚMULA - Autorização para a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ao 
Orçamento Municipal para o corrente 
exercício, altera o plano plurianual,  a Lei 
das Diretrizes Orçamentárias  e dá outras 
providências 

 
 
      O Poder Executivo do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, Sanciona: 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município para o corrente exercício financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo: 
 
 
Órgão – 13  Departamento de Agricultura 
Unidade – 026 Divisão de Produção Agrícola 
Atividade – 20.608.0013.2.056 Man. e Encargos da Divisão de Produção Agrícola 
Elemento – 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo fonte 795                         30.000,00  
 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, será 
utilizado o excesso de arrecadação na receita 1.7.6.2.99.05.00.00 - Projeto Emergencial 
de Melhorias na Trafegabilidade de Estradas Rurais Municipais SIT 29193 no valor de R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais) 
 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, aos 10 dias de Agosto de dois mil e dezesseis. 
 
 

DELFINO MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 688/2016 
 
 
SÚMULA - Autorização para a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ao 
Orçamento Municipal para o corrente 
exercício, altera o plano plurianual,  a Lei 
das Diretrizes Orçamentárias  e dá outras 
providências 

 
 
      O Poder Executivo do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, Sanciona: 
 
 
Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município para o corrente exercício financeiro, o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 56.000,00 (Cinqüenta e seis mil reais), nas dotações orçamentárias 
abaixo: 
 
Órgão – 13  Departamento de Agricultura 
Unidade – 026 Divisão de Produção Agrícola 
Atividade – 20.608.0013.2.056 Man. e Encargos da Divisão de Produção Agrícola 
Elemento – 3.3.90.30.00.00  Material de Consumo fonte 797                         20.000,00  
 
Órgão – 09  Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade – 022 Divisão de Serviço Social 
Atividade – 08.244.0062.2.025 Man. e Encargos da Divisão de Serviço Social 
Elemento – 4.4.90.52.00.00  Equip. e Material Permanente  fonte 798        36.000,00  
 
Artigo 2º - Como recurso para a abertura do Crédito autorizado pelo Artigo 1º, será 
utilizado o excesso de arrecadação na receita 1.7.6.2.99.06.00.00 - Projeto de 
Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais no valor de R$ 20.000,00 (Trinta mil 
reais) e na receita 2.4.7.2.99.99.07.00 Aquisição de Veículo com Recursos da 
SEDS/CEAS/FEAS, no valor de R$ 36.000,00 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, aos 10 dias de Agosto de dois mil e dezesseis. 
 
 

DELFINO MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 0129/2016 
 

Revogar a Portaria de Nº 046/2015 que concedeu Gratificação por 
Coordenação de Base a Servidora ANDRESSA DE CARVALHO 
RIBEIRO 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as 

contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro 

de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de Nº 046/2015, de 12 de maio de 

2015, que concedeu Gratificação por Coordenação da Base Descentralizada do SAMU de Cruzeiro do 

Oeste, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o piso salarial base, a servidora ANDRESSA DE 

CARVALHO RIBEIRO, portadora do R.G. sob nº 05.961.383-9 SESP PR, inscrita no CPF sob n° 

061.246.499-77, COREN-PR Nº 288.383, ocupante do emprego público de ENFERMEIRA 

INTERVENCIONISTA – 30 horas semanais, nomeada pela Portaria Nº 046/2013, item II, com Lotação 

na Regional de Saúde de Umuarama - PR, a contar de 01 de agosto de 2016. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos da data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 10 de agosto de 2016. 

MOACIR SILVA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos de informática 
(computadores e scanner), para atender as necessidades da Divisão de Engenharia de Trânsito  - 
Secretaria de Defesa Social, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 09/09/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no 
Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-
PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista para  abertura do certame, no horário de 
expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 09 DE AGOSTO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  N º 1.783/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência Pública nº 008/2016 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência Pública nº 008/2016 – PMU, que trata da concessão de uso de um 
espaço físico no terminal rodoviário urbano, deste município, para um ponto comercial para venda de revistas, jornais, 
refrigerantes e similares, com área de 12,00m2, devendo ser edificada pelo contratado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
Presidente:    Carlos Simões Garrido Júnior
        CPF 850.390.809-30
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires
        CPF 885.346.189-68
Membros:      Luciana Teorel Aguiar
                     CPF 022.959.429-85
                     João Paulo dos Santos
        CPF 027.161.149-94
                     Ailton Dopp
       CPF 824.009.979-34
Art. 2º.  Fica fixada a data de 08 de setembro de 2016, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 10 de agosto 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  N º 1.784/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência Pública nº 009/2016 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência Pública nº 009/2016 – PMU, que trata da concessão de uso, de um 
espaço físico e sua edificação na Praça Arthur Thomas, deste município, para exploração de 01 (um) ponto comercial 
para instalação de uma cafeteria, com área de 12,50m2, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado 
por igual período, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Carlos Simões Garrido Júnior
        CPF 850.390.809-30
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires
        CPF 885.346.189-68
Membros:      Luciana Teorel Aguiar
                     CPF 022.959.429-85
                     João Paulo dos Santos
         CPF 027.161.149-94
                     Ailton Dopp
        CPF 824.009.979-34
Art. 2º.  Fica fixada a data de 12 de setembro de 2016, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 10 de agosto 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  N º 1.785/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência Pública nº 010/2016 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência Pública nº 010/2016 – PMU, que trata da concessão de uso, de um 
espaço físico e sua edificação na Praça Arthur Thomas, deste município, para exploração de 01 (um) ponto comercial 
para instalação de uma floricultura, com área de 6,25m2, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado 
por igual período, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Carlos Simões Garrido Júnior
       CPF 850.390.809-30
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires
       CPF 885.346.189-68
Membros:      Luciana Teorel Aguiar
                     CPF 022.959.429-85
                     João Paulo dos Santos
        CPF 027.161.149-94
                     Ailton Dopp
       CPF 824.009.979-34
Art. 2º.  Fica fixada a data de 13 de setembro de 2016, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 10 de agosto 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  N º 1.786/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência Pública nº 011/2016 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência Pública nº 011/2016 – PMU, que trata da concessão de uso, de um 
espaço físico e sua edificação na Praça Arthur Thomas, deste município, para exploração de 01 (um) ponto comercial 
para instalação de uma revistaria, com área de 6,25m2, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por 
igual período, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Carlos Simões Garrido Júnior
CPF 850.390.809-30
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires
       CPF 885.346.189-68
Membros:      Luciana Teorel Aguiar
                     CPF 022.959.429-85
                     João Paulo dos Santos
        CPF 027.161.149-94
                     Ailton Dopp
       CPF 824.009.979-34
Art. 2º.  Fica fixada a data de 19 de setembro de 2016, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 10 de agosto 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 186/2016
Libera a cláusula de reversão de imóvel doado pelo Município de Umuarama a empresa 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS JJ LTDA, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Municipais nºs. 1291/1986 e 1102/1988, que autorizou a 
doação de um imóvel à empresa;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretaria de Indústria e Comércio e da Procuradoria 
Geral do Município.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica liberada a cláusula de reversão, do imóvel denominado “Lote de terras nº 2, do 
loteamento Parque Industrial II, localizado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com 
área de 2.800,00 m² (dois  mil e oitocentos metros quadrados), conforme disposto na Lei Municipal 
nº. 1102 de 22 de dezembro de 1986 e na Lei Municipal nº. 1291 de 06 de dezembro de 1988, para 
fins de escrituração em nome da empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS JJ LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.373.160/0001-15. 
Art. 2º. Anote-se no Cadastro Geral do Município. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 117/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
09/08/2016 FUNDEB R$ 30.905,72
10/08/2016 FUNDEB R$ 4.675,70
10/08/2016 FUNDEB R$ 13.692,37
10/08/2016 FUNDEB R$ 244,10
10/08/2016 FUNDEB R$ 92.646,24
10/08/2016 FUNDEB R$ 162.189,48
10/08/2016 FUNDEB R$ 7.860,65
10/08/2016 FUNDEB R$ 3.938,77
10/08/2016 FUNDEB R$ 70.985,30
10/08/2016 FUNDEB R$ 12.770,78
10/08/2016 FPM *R$ 1.395.749,39
10/08/2016 ITR *R$ 2.028,55
10/08/2016 IPI *R$ 19.939,00
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO
PERMANENTE DE LIcITAÇÕES

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LIcITAÇÃO
PREGÃO PRESENcIAL N° 134/2016

COMUNICAMOS que houve alteração na data de abertura do Pregão n.º 134/2016,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em fornecimento de móveis
planejados para uso nos setores do complexo Centro Educacional, e Igreja de
Pedra e Portal Turístico do Município de Guaíra, devendo os mesmos ser
fabricados, montados e instalados pela CONTRATADA.
NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24 de agosto de 2016, às 08h45min horas,
no Paço Municipal Kurt Walter Hasper, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126,
2° piso, na cidade de Guaira-PR.
Edital completo poderá ser obtido através do site: www.guaira.pr.gov.br, link
“Processos Licitatórios”, outras informações poderá ser no Departamento de
Compras da Prefeitura deste Município. Telefone (44) 3642-9928/9924.
Publique-se
Guaíra (PR), em 10 de agosto de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 1430/2016
DATA: 10 DE AGOSTO DE 2016.
SÚMULA: “Dispõe sobre atualização da pauta de valores de terra nua por Hectare (VTN/Ha) para cálculo do imposto 
sobre a propriedade territorial rural - ITR, para o exercício fiscal de 2016 e dá outras providências.”
O Sr. PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Inciso VI do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Mariluz e com fulcro na Instrução 
Normativa nº 1562 de 29 de Abril de 2015;
Considerando o disposto no § 1º do Art. 14, da Lei Federal nº 9.393 de 19 de dezembro de 1996;
Considerando ainda que o teor da Instrução Normativa RFB nº 1562 de 29 de abril de 2015, que determina a obrigação 
do município de informar à Superintendência da Receita Federal do Brasil os valores da terra nua por hectare (VTN/
há), para fins de atualização do Sistema de Preços de Terras (SIPT).
Considerando que o Município de Mariluz celebrou convênio com a União para fiscalizar e cobrar o Imposto sobre 
Propriedade Territorial Rural – ITR, de acordo com o que dispõe o inciso III, do § 4º, do Art. 153 da Constituição 
Federal; necessidade de controle e eficiência da fiscalização tributária;
DECRETA:
Art. 1º - Fica atualizada a Pauta de Valores de Terra Nua (VTN) para efeito de cálculo, lançamento e cobrança do 
Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, exercício fiscal de 2016, com base nos valores disponibilizados 
pela Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento do Paraná – SEAB, através do Departamento de Economia 
Rural – DERAL e definidos em reunião realizada na Secretaria de Agricultura do Município de Mariluz conforme ata 
constante no Anexo II.
Art. 2º - Os valores de terra nua (VTN) aplicáveis no Município de Mariluz, são os constantes no anexo I deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PAÇO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZ DIAS (10) DO MÊS DE AGOSTO (08) DO ANO 
DE DOIS MIL E DEZESSEIS (2016).
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I 
 

VALOR DA TERRA NUA 

VALOR EM (R$) - POR HECTARE E TIPO DE SOLO 

 
Ano Lavoura 

aptidão boa  
Lavoura 
aptidão 
regular 

Lavoura 
aptidão 
restrita 

Pastagem 
Plantada 

Silvicultura 
ou 

Pastagem 
Natural 

Preservação 
da Fauna ou 

Flora 

2016 27.000,00 19.200,00 15.000,00 -- 9.650,00 1.995,00 
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ANEXO II 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 051/2016
PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2016
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER PROTOCOLADOS NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 
8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 24 de agosto de 2016.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de profissional medico clinico geral, conforme especificações 
abaixo:
01 (um) médico clínico geral para atuação no Programa Estratégia Saúde da Família, pelo prazo de 12(doze) meses 
com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas semanais-
 Preço Máximo mensal: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) 
01 (um) médico clínico geral para atuação no Pronto atendimento, pelo prazo de 12(doze) meses com carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas semanais
 Preço Máximo mensal: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) 
TIPO: MENOR PREÇO MENSAL 
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 388.800,00 (trezentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais)
 *Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas, no prédio 
da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-
8000 com Edson Torres.
Mariluz, 10 de agosto de 2016
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira 

MUNIcIPIO DE GUAIRA – ESTADO DO PARANA

TERMO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2016

AcATO a decisão da comissão Permanente de Licitações e do parecer jurídico
da PROJUR do Município, e pelo qual estou convencido de que seguramente
as decisões tomadas neste certame foram para impossibilitar futuro danos
para a administração, razão porque REVOGO o processo licitatório em
questão, o que faço então pelas razões acima e com fundamento no artigo 49
da Lei de Licitação.
PUBLIQUE-SE
DÊ-SE cIÊNcIA À INTERESSADA.
Gabinete do Prefeito de Guaíra PR, 09 de agosto de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUScOLO
Prefeito Municipal
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